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Constituição FederalArt. 226
II – preservar a diversidade e a integridade 
do patrimônio genético do País e fiscalizar 
as entidades dedicadas à pesquisa e mani‑
pulação de material genético;
c	 Lei no  9.985, de 18-7-2000 (Lei do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza), regulamentada pelo Dec. no 4.340, de 
22-8-2002.

c	 Lei no 11.105, de 24-3-2005 (Lei de Biossegu-
rança), regulamenta este inciso.

c	 Dec. no 5.705, de 16-2-2006, promulga o Pro-
tocolo de Cartagena sobre Biossegurança da 
Convenção sobre Diversidade Biológica.

III – definir, em todas as Unidades da Fe‑
deração, espaços territoriais e seus compo‑
nentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade 
dos atributos que justifiquem sua proteção;
c	 Lei no  9.985, de 18-7-2000 (Lei do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza), regulamentada pelo Dec. no 4.340, de 
22-8-2002.

c	 Res. do CONAMA no 369, de 28-3-2006, dis-
põe sobre os casos excepcionais, de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto 
ambiental, que possibilitam a intervenção ou 
supressão de vegetação em Área de Preserva-
ção Permanente – APP.

IV – exigir, na forma da lei, para instalação 
de obra ou atividade potencialmente cau‑
sadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto am‑
biental, a que se dará publicidade;
c	 Lei no 11.105, de 24-3-2005 (Lei de Biossegu-

rança), regulamenta este inciso.
V – controlar a produção, a comercialização 
e o emprego de técnicas, métodos e subs‑
tâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente;
c	 Lei no  7.802, de 11-7-1989, dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o arma-
zenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a expor-
tação, o destino final dos resíduos e embala-
gens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização, de agrotóxicos, seus 
componentes, e afins.

c	 Lei no  9.985, de 18-7-2000 (Lei do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza), regulamentada pelo Dec. no 4.340, de 
22-8-2002.

c	 Lei no 11.105, de 24-3-2005 (Lei de Biossegu-
rança), regulamenta este inciso.

VI – promover a educação ambiental em 
todos os níveis de ensino e a conscienti‑
zação pública para a preservação do meio 
ambiente;
c	 Lei no  9.795, de 27-4-1999, dispõe sobre a 

educação ambiental e a instituição da Política 
Nacional de Educação Ambiental.

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os ani‑
mais à crueldade.
c	 Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à 

Fauna).
c	 Lei no  7.802, de 11-7-1989, dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o arma-
zenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a expor-
tação, o destino final dos resíduos e embala-
gens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização, de agrotóxicos, seus 
componentes, e afins.

c	 Lei no  9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 
Ambientais).

c	 Lei no  9.985, de 18-7-2000 (Lei do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza), regulamentada pelo Dec. no 4.340, de 
22-8-2002.

c	 Lei no 11.794, de 8-10-2008, regulamenta este 
inciso, estabelecendo procedimentos para o 
uso científico de animais.

c	 Lei no  12.651, de 25-5-2012 (Novo Código 
Florestal).

c	 Dec.-lei no 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção 
e Estímulos à Pesca).

§ 2o Aquele que explorar recursos minerais 
fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.
c	 Dec.-lei no  227, de 28-2-1967 (Código de 

Mineração).
§ 3o As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os in‑
fratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san‑
ções penais e administrativas, independen‑
temente da obrigação de reparar os danos 
causados.
c	 Art. 3o, caput, e parágrafo único, da Lei 

no  9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 
Ambientais).

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as 
infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente e estabelece o processo administra-
tivo federal para apuração destas infrações.

§ 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Ma‑
to‑Grossense e a Zona Costeira são patri‑
mônio nacional, e sua utilização far‑se‑á, 
na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambien‑
te, inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais.
c	 Lei no  6.902, de 27-4-1981 (Lei das Esta-

ções Ecológicas e das Áreas de Proteção 
Ambiental).

c	 Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Na-
cional do Meio Ambiente).

c	 Lei no 7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 
Pública).

c	 Dec. no 4.297, de 10-7-2002, regulamenta o 
inciso II do art. 9o da Lei no 6.938, de 31-8-1981 
(Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), 
estabelecendo critério para o Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Brasil – ZEE.

c	 Res. do CONAMA no 369, de 28-3-2006, dis-
põe sobre os casos excepcionais, de utilidade 

pública, interesse social ou baixo impacto 
ambiental, que possibilitam a intervenção ou 
supressão de vegetação em Área de Preserva-
ção Permanente – APP.

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou 
arrecadadas pelos Estados, por ações dis‑
criminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.
c	 Lei no 6.383, de 7-12-1976 (Lei das Ações Dis-

criminatórias).
c	 Dec.-lei no 9.760, de 5-9-1946 (Lei dos Bens 

Imóveis da União).
c	 Res. do CONAMA no 369, de 28-3-2006, dis-

põe sobre os casos excepcionais, de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto 
ambiental, que possibilitam a intervenção ou 
supressão de vegetação em Área de Preserva-
ção Permanente – APP.

§ 6o As usinas que operem com reator nu‑
clear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas.
c	 Dec.-lei no 1.809, de 7-10-1980, institui o Sis-

tema de Proteção ao Programa Nuclear Brasi-
leiro – SIPRON.

§  7o Para fins do disposto na parte final 
do inciso VII do § 1o deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1o 
do art. 215 desta Constituição Federal, re‑
gistradas como bem de natureza imaterial 
integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
devendo ser regulamentadas por lei especí‑
fica que assegure o bem‑estar dos animais 
envolvidos.
c	 § 7o acrescido pela EC no 96, de 6-6-2017.
CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

c	 Capítulo VII com a denominação dada pela EC 
no 65, de 13-7-2010.

c	 Lei no 8.069, de 13-7-1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).

c	 Lei no 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a com-
posição, estruturação, competência e funcio-
namento do Conselho Nacional dos Direitos 
do Idoso – CNDI.

c	 Lei no  10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto do 
Idoso).

c	 Lei no 12.010, de 3-8-2009 (Lei da Adoção).
c	 Lei no  12.852, de 5-8-2013 (Estatuto da 

Juventude).
Art. 226. A família, base da sociedade, tem 
especial proteção do Estado.
c	 Arts. 1.533 a 1.542 do CC.
c	 Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros 

Públicos).
c	 Lei no 8.069, de 13-7-1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente).
§  1o O casamento é civil e gratuita a 
celebração.
c	 Arts. 1.511 a 1.570 do CC.
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Código CivilArts. 47 a 61
III – o modo por que se administra e repre‑
senta, ativa e passivamente, judicial e ex‑
trajudicialmente;
c	 Art. 1.013 deste Código.
c	 Art. 75 do CPC/2015.
IV – se o ato constitutivo é reformável no to‑
cante à administração, e de que modo;
V – se os membros respondem, ou não, sub‑
sidiariamente, pelas obrigações sociais;
VI – as condições de extinção da pessoa ju‑
rídica e o destino do seu patrimônio, nesse 
caso.
c	 Arts. 1.029 a 1.038 deste Código.
Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os 
atos dos administradores, exercidos nos 
limites de seus poderes definidos no ato 
constitutivo.
c	 En. no 145 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver adminis‑
tração coletiva, as decisões se tomarão pela 
maioria de votos dos presentes, salvo se o 
ato constitutivo dispuser de modo diverso.
Parágrafo único. Decai em três anos o direito 
de anular as decisões a que se refere este 
artigo, quando violarem a lei ou estatuto, 
ou forem eivadas de erro, dolo, simulação 
ou fraude.
Art. 49. Se a administração da pessoa jurí‑
dica vier a faltar, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado, nomear‑lhe‑á admi‑
nistrador provisório.
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade 
jurídica, caracterizado pelo desvio de fina‑
lidade ou pela confusão patrimonial, pode 
o juiz, a requerimento da parte, ou do Mi‑
nitério Público quando lhe couber intervir 
no processo, desconsiderá‑la para que os 
efeitos de certas e determinadas relações 
de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares de administradores ou de só‑
cios da pessoa jurídica beneficiados direta 
ou indiretamente pelo abuso.
c	 Art. 1.080 deste Código.
c	 Art. 28 do CDC.
c	 Art. 34 da Lei no  12.529, de 30-11-2011 

(Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência).

c	 Enunciados nos 7, 51, 146, 281, 282, 283, 284, 
285, 406 e 487 das Jornadas de Direito Civil.

c	 En. no 9 da Jornada de Direito Comercial.
§ 1o Para fins do disposto neste artigo, desvio 
de finalidade é a utilização dolosa da pessoa 
jurídica com o propósito de lesar credores e 
para a prática de atos ilícitos de qualquer 
natureza.
§ 2o Entende‑se por confusão patrimonial a 
ausência de separação de fato entre os pa‑
trimônios, caracterizada por:
I – cumprimento repetitivo pela sociedade de 
obrigações do sócio ou do administrador ou 
vice‑versa;
II – transferência de ativos ou de passivos 
sem efetivas contraprestações, exceto o de 
valor proporcionalmente insignificante; e
III – outros atos de descumprimento da auto‑
nomia patrimonial.

§ 3o O disposto no caput e nos § 1o e § 2o 
também se aplica à extensão das obrigações 
de sócios ou de administradores à pessoa 
jurídica.
§ 4o A mera existência de grupo econômico 
sem a presença dos requisitos de que trata 
o caput não autoriza a desconsideração da 
personalidade da pessoa jurídica.
§ 5o Não constitui desvio de finalidade a mera 
expansão ou a alteração da finalidade ori‑
ginal da atividade econômica específica da 
pessoa jurídica.
c	 Art. 50 com a redação dada pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa 
jurídica ou cassada a autorização para seu 
funcionamento, ela subsistirá para os fins 
de liquidação, até que esta se conclua.
c	 Arts. 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112 deste 

Código.
c	 Súm. no 435 do STJ.
§ 1o Far‑se‑á, no registro onde a pessoa ju‑
rídica estiver inscrita, a averbação de sua 
dissolução.
§ 2o As disposições para a liquidação das 
sociedades aplicam‑se, no que couber, às 
demais pessoas jurídicas de direito privado.
§ 3o Encerrada a liquidação, promover‑se‑á 
o cancelamento da inscrição da pessoa 
jurídica.
Art. 52. Aplica‑se às pessoas jurídicas, 
no que couber, a proteção dos direitos da 
personalidade.
c	 Art. 5o, V e X, da CF.
c	 Arts. 11 a 21 deste Código.
c	 Súm. no 227 do STJ.
c	 En. no 286 das Jornadas de Direito Civil.
CAPÍTULO II

DAS ASSOCIAÇÕES
c	 Arts. 44, § 2o, e 1.155, parágrafo único, deste 

Código.
c	 Art. 1o, parágrafo único, da Lei no 12.846, de 

1o-8-2013 (Lei Anticorrupção).
Art. 53. Constituem‑se as associações pela 
união de pessoas que se organizem para 
fins não econômicos.
c	 En. no 534 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Não há, entre os associa‑
dos, direitos e obrigações recíprocos.
Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto 
das associações conterá:
I – a denominação, os fins e a sede da as‑
sociação;
II – os requisitos para a admissão, demissão 
e exclusão dos associados;
III – os direitos e deveres dos associados;
IV – as fontes de recursos para sua manu‑
tenção;
V – o modo de constituição e de funciona‑
mento dos órgãos deliberativos;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 11.127, 

de 28-6-2005.
VI – as condições para a alteração das dis‑
posições estatutárias e para a dissolução;

VII – a forma de gestão administrativa e de 
aprovação das respectivas contas.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  11.127, de 

28-6-2005.
Art. 55. Os associados devem ter iguais di‑
reitos, mas o estatuto poderá instituir cate‑
gorias com vantagens especiais.
Art. 56. A qualidade de associado é in‑
transmissível, se o estatuto não dispuser o 
contrário.
Parágrafo único. Se o associado for titular 
de quota ou fração ideal do patrimônio da 
associação, a transferência daquela não 
importará, de per si, na atribuição da quali‑
dade de associado ao adquirente ou ao her‑
deiro, salvo disposição diversa do estatuto.
c	 Art. 61 deste Código.
Art. 57. A exclusão do associado só é ad‑
missível havendo justa causa, assim reco‑
nhecida em procedimento que assegure 
direito de defesa e de recurso, nos termos 
previstos no estatuto.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.127, 

de 28-6-2005.
c	 En. no 280 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.127, 
de 28‑6‑2005.
Art. 58. Nenhum associado poderá ser im‑
pedido de exercer direito ou função que lhe 
tenha sido legitimamente conferido, a não 
ser nos casos e pela forma previstos na lei 
ou no estatuto.
Art. 59. Compete privativamente à assem‑
bleia‑geral:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.127, 

de 28-6-2005.
I – destituir os administradores;
II – alterar o estatuto.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 11.127, de 28-6-2005.
III e IV – Suprimidos. Lei no  11.127, de 
28‑6‑2005.
Parágrafo único. Para as deliberações a 
que se referem os incisos I e II deste ar‑
tigo é exigido deliberação da assembleia 
especialmente convocada para esse fim, 
cujo quorum será o estabelecido no esta‑
tuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 11.127, de 28-6-2005.
Art. 60. A convocação dos órgãos delibera‑
tivos far‑se‑á na forma do estatuto, garan‑
tindo a um quinto dos associados o direito 
de promovê‑la.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.127, 

de 28-6-2005.
c	 En. no 280 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 61. Dissolvida a associação, o rema‑
nescente do seu patrimônio líquido, depois 
de deduzidas, se for o caso, as quotas ou 
frações ideais referidas no parágrafo único 
do art. 56, será destinado à entidade de fins 
não econômicos designada no estatuto, ou, 
omisso este, por deliberação dos associa‑



Código CivilArt. 62
dos, à instituição municipal, estadual ou 
federal, de fins idênticos ou semelhantes.
c	 En. no 407 das Jornadas de Direito Civil.
§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu si‑
lêncio, por deliberação dos associados, 
podem estes, antes da destinação do rema‑
nescente referida neste artigo, receber em 
restituição, atualizado o respectivo valor, as 
contribuições que tiverem prestado ao pa‑
trimônio da associação.

§ 2o Não existindo no Município, no Esta‑
do, no Distrito Federal ou no Território, em 
que a associação tiver sede, instituição nas 
condições indicadas neste artigo, o que re‑
manescer do seu patrimônio se devolverá à 
Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou 
da União.
CAPÍTULO III

DAS FUNDAÇÕES
c	 Arts. 1.155, parágrafo único, e 1.799, III, deste 

Código.

c	 Arts. 764 e 765 do CPC/2015.
c	 Art. 11 do Dec.-lei no 4.657, de 4-9-1942 (Lei 

de Introdução às normas do Direito Brasileiro).
c	 Art. 1o, parágrafo único, da Lei no 12.846, de 

1o-8-2013 (Lei Anticorrupção).

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu 
instituidor fará, por escritura pública ou 
testamento, dotação especial de bens li‑
vres, especificando o fim a que se desti‑
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Arts. 405 a 423
dos, abrangendo juros, custas e honorá‑
rios de advogado, sem prejuízo da pena 
convencional.
c	 Arts. 389 e 407 a 416 deste Código.
c	 En. no 161 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Provado que os juros da 
mora não cobrem o prejuízo, e não havendo 
pena convencional, pode o juiz conceder ao 
credor indenização suplementar.
Art. 405. Contam‑se os juros de mora des‑
de a citação inicial.
c	 Arts. 398, 670 e 1.762 deste Código.
c	 Súm. no 163 do STF.
c	 Súmulas nos 54 e 426 do STJ.
c	 Enunciados nos 163 e 428 das Jornadas de Di-

reito Civil.
CAPÍTULO IV

DOS JUROS LEGAIS
c	 Art. 322, § 1o, do CPC/2015.
c	 Lei no 7.089, de 23-3-1983, veda a cobrança de 

juros de mora sobre título cujo vencimento se 
dê em feriado, sábado ou domingo.

c	 Súm. no 54 do STJ.
Art. 406. Quando os juros moratórios não 
forem convencionados, ou o forem sem 
taxa estipulada, ou quando provierem de 
determinação da lei, serão fixados segundo 
a taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
c	 Arts. 405, 591 e 890 deste Código.
c	 Art. 161 do CTN.
c	 MP no 2.172-32, de 23-8-2001, que até o en-

cerramento desta edição não havia sido con-
vertida em lei, estabelece a nulidade das dis-
posições contratuais que menciona e inverte, 
nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas 
ações intentadas para sua declaração.

c	 Súm. no 530 do STJ.
c	 Enunciados nos 20 e 164 das Jornadas de Direi-

to Civil.
Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, 
é obrigado o devedor aos juros da mora que 
se contarão assim às dívidas em dinheiro, 
como às prestações de outra natureza, uma 
vez que lhes esteja fixado o valor pecuniá‑
rio por sentença judicial, arbitramento, ou 
acordo entre as partes.
c	 Arts. 404 e 552 deste Código.
CAPÍTULO V

DA CLÁUSULA PENAL
Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor 
na cláusula penal, desde que, culposamen‑
te, deixe de cumprir a obrigação ou se cons‑
titua em mora.
c	 Arts. 397 e 404 deste Código.
c	 En. no 354 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 409. A cláusula penal estipulada con‑
juntamente com a obrigação, ou em ato 
posterior, pode referir‑se à inexecução com‑
pleta da obrigação, à de alguma cláusula 
especial ou simplesmente à mora.
c	 Arts. 389 e 394 deste Código.
Art. 410. Quando se estipular a cláusula 
penal para o caso de total inadimplemento 

da obrigação, esta converter‑se‑á em alter‑
nativa a benefício do credor.
Art. 411. Quando se estipular a cláusula 
penal para o caso de mora, ou em seguran‑
ça especial de outra cláusula determinada, 
terá o credor o arbítrio de exigir a satisfação 
da pena cominada, juntamente com o de‑
sempenho da obrigação principal.
Art. 412. O valor da cominação imposta na 
cláusula penal não pode exceder o da obri‑
gação principal.
c	 Art. 52, § 1o, do CDC.
Art. 413. A penalidade deve ser reduzida 
equitativamente pelo juiz se a obrigação 
principal tiver sido cumprida em parte, ou 
se o montante da penalidade for manifesta‑
mente excessivo, tendo‑se em vista a natu‑
reza e a finalidade do negócio.
c	 Enunciados nos 165, 355, 356, 357, 358, 359 e 

429 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 414. Sendo indivisível a obrigação, to‑
dos os devedores, caindo em falta um de‑
les, incorrerão na pena; mas esta só se po‑
derá demandar integralmente do culpado, 
respondendo cada um dos outros somente 
pela sua quota.
c	 Arts. 87, 88 e 253 deste Código.
Parágrafo único. Aos não culpados fica re‑
servada a ação regressiva contra aquele 
que deu causa à aplicação da pena.
c	 Art. 125, II, do CPC/2015.
Art. 415. Quando a obrigação for divisível, 
só incorre na pena o devedor ou o herdeiro 
do devedor que a infringir, e proporcional‑
mente à sua parte na obrigação.
c	 Arts. 87, 88 e 257 a 263 deste Código.
Art. 416. Para exigir a pena convencio‑
nal, não é necessário que o credor alegue 
prejuízo.
Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exce‑
da ao previsto na cláusula penal, não pode 
o credor exigir indenização suplementar 
se assim não foi convencionado. Se o tiver 
sido, a pena vale como mínimo da indeniza‑
ção, competindo ao credor provar o prejuízo 
excedente.
c	 Art. 419 deste Código.
c	 En. no 430 das Jornadas de Direito Civil.
CAPÍTULO VI

DAS ARRAS OU SINAL
Art. 417. Se, por ocasião da conclusão do 
contrato, uma parte der à outra, a título de 
arras, dinheiro ou outro bem móvel, de‑
verão as arras, em caso de execução, ser 
restituídas ou computadas na prestação 
devida, se do mesmo gênero da principal.
Art. 418. Se a parte que deu as arras não 
executar o contrato, poderá a outra tê‑lo 
por desfeito, retendo‑as; se a inexecução 
for de quem recebeu as arras, poderá quem 
as deu haver o contrato por desfeito, e exi‑
gir sua devolução mais o equivalente, com 
atualização monetária segundo índices ofi‑

ciais regularmente estabelecidos, juros e 
honorários de advogado.
c	 Art. 389 deste Código.
Art. 419. A parte inocente pode pedir in‑
denização suplementar, se provar maior 
prejuízo, valendo as arras como taxa míni‑
ma. Pode, também, a parte inocente exigir 
a execução do contrato, com as perdas e 
danos, valendo as arras como o mínimo da 
indenização.
c	 Art. 416 deste Código.
Art. 420. Se no contrato for estipulado o di‑
reito de arrependimento para qualquer das 
partes, as arras ou sinal terão função unica‑
mente indenizatória. Neste caso, quem as 
deu perdê‑las‑á em benefício da outra par‑
te; e quem as recebeu devolvê‑las‑á, mais o 
equivalente. Em ambos os casos não haverá 
direito a indenização suplementar.
c	 Art. 463 deste Código.
c	 Art. 49 do CDC.
c	 Súm. no 412 do STF.

TÍTULO V – DOS CONTRATOS EM GERAL
c	 Art. 133 deste Código.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I

PRELIMINARES

Art. 421. A liberdade de contratar será exer-
cida em razão e nos limites da função social 
do contrato, observado o disposto na Decla-
ração de Direitos de Liberdade Econômica.
c	 Enunciados nos 21, 22, 23, 166, 167, 360, 361 e 

421 das Jornadas de Direito Civil.
c	 En. no 29 da Jornada de Direito Comercial.
Parágrafo único. Nas relações contratuais 
privadas, prevalecerá o princípio da inter-
venção mínima do Estado, por qualquer dos 
seus poderes, e a revisão contratual de-
terminada de forma externa às partes será 
excepcional.
c	 Art. 421 com a redação pela MP no 881, de 30-

4-2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

Art. 422. Os contratantes são obrigados a 
guardar, assim na conclusão do contrato, 
como em sua execução, os princípios de 
probidade e boa‑fé.
c	 Enunciados nos 24, 25, 26, 27, 166, 167, 168, 

169, 170, 361, 362, 363, 432 e 546 das Jorna-
das de Direito Civil.

c	 En. no 29 da Jornada de Direito Comercial.
Art. 423. Quando houver no contrato de ade-
são cláusulas que gerem dúvida quanto à 
sua interpretação, será adotada a mais fa-
vorável ao aderente.
c	 Arts. 47 e 54 do CDC.
c	 Enunciados nos 167 e 171 das Jornadas de Di-

reito Civil.
Parágrafo único. Nos contratos não atingidos 
pelo disposto no caput, exceto se houver dis-
posição específica em lei, a dúvida na inter-
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pretação beneficia a parte que não redigiu a 
cláusula controvertida.
c	 Art. 423 com a redação dada pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nu‑
las as cláusulas que estipulem a renúncia 
antecipada do aderente a direito resultante 
da natureza do negócio.
c	 Art. 114 deste Código.

c	 Enunciados nos 167, 172, 364 e 433 das Jorna-
das de Direito Civil.

Art. 425. É lícito às partes estipular contra‑
tos atípicos, observadas as normas gerais 
fixadas neste Código.

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a 
herança de pessoa viva.

c	 Art. 2.018 deste Código.

Seção II
DA FORMAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 427. A proposta de contrato obriga o 
proponente, se o contrário não resultar dos 
termos dela, da natureza do negócio, ou das 
circunstâncias do caso.
c	 Art. 30 do CDC.
Art. 428. Deixa de ser obrigatória a 
proposta:
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Art. 453. As benfeitorias necessárias ou 
úteis, não abonadas ao que sofreu a evic-
ção, serão pagas pelo alienante.
c	 Arts. 96, 97, 1.219, 1.221 e 1.222 deste 

Código.
Art. 454. Se as benfeitorias abonadas ao 
que sofreu a evicção tiverem sido feitas pelo 
alienante, o valor delas será levado em con-
ta na restituição devida.
c	 Art. 1.221 deste Código.
Art. 455. Se parcial, mas considerável, for 
a evicção, poderá o evicto optar entre a res-
cisão do contrato e a restituição da parte do 
preço correspondente ao desfalque sofrido. 
Se não for considerável, caberá somente di-
reito a indenização.
Art. 456. Revogado. Lei no  13.105, de 
16-3-2015.
Art. 457. Não pode o adquirente demandar 
pela evicção, se sabia que a coisa era alheia 
ou litigiosa.
Seção VII

DOS CONTRATOS ALEATÓRIOS
Art. 458. Se o contrato for aleatório, por di-
zer respeito a coisas ou fatos futuros, cujo 
risco de não virem a existir um dos contra-
tantes assuma, terá o outro direito de rece-
ber integralmente o que lhe foi prometido, 
desde que de sua parte não tenha havido 
dolo ou culpa, ainda que nada do avençado 
venha a existir.
c	 Art. 483 deste Código.
Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto 
dele coisas futuras, tomando o adquirente 
a si o risco de virem a existir em qualquer 
quantidade, terá também direito o alienante 
a todo o preço, desde que de sua parte não 
tiver concorrido culpa, ainda que a coisa 
venha a existir em quantidade inferior à 
esperada.
Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier 
a existir, alienação não haverá, e o alienante 
restituirá o preço recebido.
Art. 460. Se for aleatório o contrato, por se 
referir a coisas existentes, mas expostas a 
risco, assumido pelo adquirente, terá igual-
mente direito o alienante a todo o preço, 
posto que a coisa já não existisse, em parte, 
ou de todo, no dia do contrato.
Art. 461. A alienação aleatória a que se re-
fere o artigo antecedente poderá ser anula-
da como dolosa pelo prejudicado, se pro-
var que o outro contratante não ignorava a 
consumação do risco, a que no contrato se 
considerava exposta a coisa.
Seção VIII

DO CONTRATO PRELIMINAR
Art. 462. O contrato preliminar, exceto 
quanto à forma, deve conter todos os requi-
sitos essenciais ao contrato a ser celebrado.
c	 En. no 435 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 463. Concluído o contrato preliminar, 
com observância do disposto no artigo an-
tecedente, e desde que dele não conste 

cláusula de arrependimento, qualquer das 
partes terá o direito de exigir a celebração 
do definitivo, assinando prazo à outra para 
que o efetive.
c	 Art. 420 deste Código.
c	 En. no 30 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. O contrato preliminar deve-
rá ser levado ao registro competente.
c	 Art. 221 deste Código.
Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, 
a pedido do interessado, suprir a vontade 
da parte inadimplente, conferindo caráter 
definitivo ao contrato preliminar, salvo se a 
isto se opuser a natureza da obrigação.
Art. 465. Se o estipulante não der execu-
ção ao contrato preliminar, poderá a outra 
parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas 
e danos.
c	 Arts. 402 a 405 deste Código.
Art. 466. Se a promessa de contrato for 
unilateral, o credor, sob pena de ficar a 
mesma sem efeito, deverá manifestar-se 
no prazo nela previsto, ou, inexistindo este, 
no que lhe for razoavelmente assinado pelo 
devedor.
Seção IX

DO CONTRATO COM PESSOA A DECLARAR
Art. 467. No momento da conclusão do 
contrato, pode uma das partes reservar-se 
a faculdade de indicar a pessoa que deve 
adquirir os direitos e assumir as obrigações 
dele decorrentes.
Art. 468. Essa indicação deve ser comuni-
cada à outra parte no prazo de cinco dias 
da conclusão do contrato, se outro não tiver 
sido estipulado.
Parágrafo único. A aceitação da pessoa no-
meada não será eficaz se não se revestir da 
mesma forma que as partes usaram para o 
contrato.
Art. 469. A pessoa, nomeada de conformi-
dade com os artigos antecedentes, adquire 
os direitos e assume as obrigações decor-
rentes do contrato, a partir do momento em 
que este foi celebrado.
Art. 470. O contrato será eficaz somente 
entre os contratantes originários:
I – se não houver indicação de pessoa, ou se 
o nomeado se recusar a aceitá-la;
II – se a pessoa nomeada era insolvente, e 
a outra pessoa o desconhecia no momento 
da indicação.
Art. 471. Se a pessoa a nomear era incapaz 
ou insolvente no momento da nomeação, 
o contrato produzirá seus efeitos entre os 
contratantes originários.
c	 Arts. 3o a 5o deste Código.
CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Seção I

DO DISTRATO
Art. 472. O distrato faz-se pela mesma for-
ma exigida para o contrato.

Art. 473. A resilição unilateral, nos casos 
em que a lei expressa ou implicitamente o 
permita, opera mediante denúncia notifica-
da à outra parte.
Parágrafo único. Se, porém, dada a natu-
reza do contrato, uma das partes houver 
feito investimentos consideráveis para a 
sua execução, a denúncia unilateral só pro-
duzirá efeito depois de transcorrido prazo 
compatível com a natureza e o vulto dos 
investimentos.
Seção II

DA CLÁUSULA RESOLUTIVA
Art. 474. A cláusula resolutiva expressa 
opera de pleno direito; a tácita depende de 
interpelação judicial.
c	 Arts. 726 e 727 do CPC/2015.
c	 En. no 436 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 475. A parte lesada pelo inadimple-
mento pode pedir a resolução do contrato, 
se não preferir exigir-lhe o cumprimento, 
cabendo, em qualquer dos casos, indeni-
zação por perdas e danos.
c	 Arts. 402 a 405 deste Código.
c	 Enunciados nos 31, 361, 437 e 548 das Jorna‑

das de Direito Civil.
Seção III

DA EXCEÇÃO DE CONTRATO  
NÃO CUMPRIDO

Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum 
dos contratantes, antes de cumprida a sua 
obrigação, pode exigir o implemento da do 
outro.
c	 Art. 788, parágrafo único, deste Código.
c	 Art. 787 do CPC/2015.
Art. 477. Se, depois de concluído o contra-
to, sobrevier a uma das partes contratantes 
diminuição em seu patrimônio capaz de 
comprometer ou tornar duvidosa a presta-
ção pela qual se obrigou, pode a outra re-
cusar-se à prestação que lhe incumbe, até 
que aquela satisfaça a que lhe compete ou 
dê garantia bastante de satisfazê-la.
c	 Arts. 333, 491, 495, 590 e 810 deste Código.
c	 En. no 438 das Jornadas de Direito Civil.
Seção IV

DA RESOLUÇÃO POR  
ONEROSIDADE EXCESSIVA

c	 En. no 35 da Jornada de Direito Comercial.
Art. 478. Nos contratos de execução con-
tinuada ou diferida, se a prestação de uma 
das partes se tornar excessivamente onero-
sa, com extrema vantagem para a outra, em 
virtude de acontecimentos extraordinários e 
imprevisíveis, poderá o devedor pedir a re-
solução do contrato. Os efeitos da sentença 
que a decretar retroagirão à data da citação.
c	 Arts. 317 e 625, II, deste Código.
c	 Enunciados nos 175, 176, 365, 366, 439 e 440 

das Jornadas de Direito Civil.
Art. 479. A resolução poderá ser evitada, 
oferecendo-se o réu a modificar equitativa-
mente as condições do contrato.
c	 En. no 367 das Jornadas de Direito Civil.
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Art. 480. Se no contrato as obrigações cou-
berem a apenas uma das partes, poderá ela 
pleitear que a sua prestação seja reduzida, 
ou alterado o modo de executá-la, a fim de 
evitar a onerosidade excessiva.

Art. 480‑A. Nas relações interempresariais, 
é licito às partes contratantes estabelecer 
parâmetros objetivos para a interpretação 
de requisitos de revisão ou de resolução do 
pacto contratual.

Art. 480‑B. Nas relações interempresariais, 
deve‑se presumir a simetria dos contratan‑
tes e observar a alocação de riscos por eles 
definida.
c	 Arts. 480‑A e 480‑B acrescidos pela MP 

no 881, de 30‑4‑2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.
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empresário, nomeará, com a aprovação do 
juiz, um ou mais gerentes.
§ 1o Do mesmo modo será nomeado gerente 
em todos os casos em que o juiz entender 
ser conveniente.
§ 2o A aprovação do juiz não exime o repre‑
sentante ou assistente do menor ou do in‑
terdito da responsabilidade pelos atos dos 
gerentes nomeados.
Art. 976. A prova da emancipação e da au‑
torização do incapaz, nos casos do art. 974, 
e a de eventual revogação desta, serão ins‑
critas ou averbadas no Registro Público de 
Empresas Mercantis.
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro 

Público de Empresas Mercantis).
Parágrafo único. O uso da nova firma cabe‑
rá, conforme o caso, ao gerente; ou ao re‑
presentante do incapaz; ou a este, quando 
puder ser autorizado.
Art. 977. Faculta‑se aos cônjuges contratar 
sociedade, entre si ou com terceiros, desde 
que não tenham casado no regime da co‑
munhão universal de bens, ou no da sepa‑
ração obrigatória.
c	 Arts. 1.667 a 1.671, 1.687 e 1.688 deste 

Código.
c	 Enunciados nos 204 e 205 das Jornadas de Di-

reito Civil.
Art. 978. O empresário casado pode, sem 
necessidade de outorga conjugal, qualquer 
que seja o regime de bens, alienar os imó‑
veis que integrem o patrimônio da empresa 
ou gravá‑los de ônus real.
c	 Art. 1.647 deste Código.
c	 En. no 6 da Jornada de Direito Comercial.
Art. 979. Além de no Registro Civil, serão 
arquivados e averbados, no Registro Pú‑
blico de Empresas Mercantis, os pactos e 
declarações antenupciais do empresário, 
o título de doação, herança, ou legado, de 
bens clausulados de incomunicabilidade ou 
inalienabilidade.
c	 Arts. 538, 544, 1.653 a 1.657 deste Código.
Art. 980. A sentença que decretar ou ho‑
mologar a separação judicial do empresá‑
rio e o ato de reconciliação não podem ser 
opostos a terceiros, antes de arquivados e 
averbados no Registro Público de Empresas 
Mercantis.
c	 Arts. 1.571 a 1.582 deste Código.
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro 

Público de Empresas Mercantis).
TÍTULO I‑A – DA EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
c	 Título I-A acrescido pela Lei no  12.441, de 

11-7-2011.
Art. 980‑A. A empresa individual de res‑
ponsabilidade limitada será constituída por 
uma única pessoa titular da totalidade do 
capital social, devidamente integralizado, 
que não será inferior a 100 (cem) vezes o 
maior salário mínimo vigente no País.
c	 Enunciados nos 468, 469, 470, 472 das Jorna-

das de Direito Civil.
§ 1o O nome empresarial deverá ser formado 
pela inclusão da expressão “EIRELI” após a 

firma ou a denominação social da empresa 
individual de responsabilidade limitada.
c	 Art. 1.155 deste Código.
§ 2o A pessoa natural que constituir empre‑
sa individual de responsabilidade limitada 
somente poderá figurar em uma única em‑
presa dessa modalidade.
§ 3o A empresa individual de responsabili‑
dade limitada também poderá resultar da 
concentração das quotas de outra modali‑
dade societária num único sócio, indepen‑
dentemente das razões que motivaram tal 
concentração.
§ 4o VETADO. Lei no 12.441, de 11‑7‑2011.
§ 5o Poderá ser atribuída à empresa indivi‑
dual de responsabilidade limitada constituí‑
da para a prestação de serviços de qualquer 
natureza a remuneração decorrente da ces‑
são de direitos patrimoniais de autor ou de 
imagem, nome, marca ou voz de que seja 
detentor o titular da pessoa jurídica, vincu‑
lados à atividade profissional.
c	 En. no 473 das Jornadas de Direito Civil.
§  6o Aplicam‑se à empresa individual de 
responsabilidade limitada, no que couber, 
as regras previstas para as sociedades 
limitadas.
c	 Art. 980-A acrescido pela Lei no 12.441, de 

11-7-2011.
c	 Arts. 967 e 1.150 deste Código.
§ 7o Somente o patrimônio social da empresa 
responderá pelas dívidas da empresa indivi-
dual de responsabilidade limitada, hipótese 
em que não se confundirá, em qualquer si-
tuação, com o patrimônio do titular que a 
constitui, ressalvados os casos de fraude.
c	 § 7o acrescido pela MP no 881, de 30-4-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em Lei.

TÍTULO II – DA SOCIEDADE
c	 Arts. 40 a 69 e 2.037 deste Código.
CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 981. Celebram contrato de sociedade 
as pessoas que reciprocamente se obrigam 
a contribuir, com bens ou serviços, para o 
exercício de atividade econômica e a parti‑
lha, entre si, dos resultados.
c	 Arts. 44 a 69 e 966 deste Código.
c	 Enunciados nos 206, 474 e 475 das Jornadas de 

Direito Civil.
Parágrafo único. A atividade pode restrin‑
gir‑se à realização de um ou mais negócios 
determinados.
Art. 982. Salvo as exceções expressas, con‑
sidera‑se empresária a sociedade que tem 
por objeto o exercício de atividade própria 
de empresário sujeito a registro (art. 967); 
e, simples, as demais.
c	 Enunciados nos 196, 207 e 476 das Jornadas de 

Direito Civil.
Parágrafo único. Independentemente de seu 
objeto, considera‑se empresária a socieda‑
de por ações; e, simples, a cooperativa.
c	 Arts. 997 a 1.038, 1.088 e 1.093 a 1.096 deste 

Código.
c	 Lei no  5.764, de 16-12-1971 (Lei das 

Cooperativas).

c	 Lei no 6.404, de 15-12-1976 (Lei das Socieda-
des por Ações).

c	 Art. 1o, parágrafo único, da Lei no 12.846, de 
1o-8-2013 (Lei Anticorrupção).

Art. 983. A sociedade empresária deve 
constituir‑se segundo um dos tipos regula‑
dos nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade 
simples pode constituir‑se de conformidade 
com um desses tipos, e, não o fazendo, su‑
bordina‑se às normas que lhe são próprias.
c	 Arts. 997 a 1.038 deste Código.
c	 Enunciados nos 57, 206, 208, 382, 474, 475 e 

477 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Ressalvam‑se as disposi‑
ções concernentes à sociedade em conta 
de participação e à cooperativa, bem como 
as constantes de leis especiais que, para o 
exercício de certas atividades, imponham a 
constituição da sociedade segundo deter‑
minado tipo.
c	 Arts. 991 a 996 e 1.093 a 1.096 deste Código.
Art. 984. A sociedade que tenha por obje‑
to o exercício de atividade própria de em‑
presário rural e seja constituída, ou trans‑
formada, de acordo com um dos tipos de 
sociedade empresária, pode, com as forma‑
lidades do art. 968, requerer inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis da 
sua sede, caso em que, depois de inscrita, 
ficará equiparada, para todos os efeitos, à 
sociedade empresária.
c	 Art. 971 deste Código.
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro 

Público de Empresas Mercantis).
c	 Enunciados nos 201 e 202 das Jornadas de Di-

reito Civil.
Parágrafo único. Embora já constituída a 
sociedade segundo um daqueles tipos, 
o pedido de inscrição se subordinará, no 
que for aplicável, às normas que regem a 
transformação.
c	 Arts. 1.113 a 1.115 deste Código.
Art. 985. A sociedade adquire personali‑
dade jurídica com a inscrição, no registro 
próprio e na forma da lei, dos seus atos 
constitutivos (arts. 45 e 1.150).
c	 Art. 967 deste Código.
c	 En. no 209 das Jornadas de Direito Civil.

SUBTÍTULO I – DA SOCIEDADE  
NÃO PERSONIFICADA

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE EM COMUM

c	 En. no 58 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 986. Enquanto não inscritos os atos 
constitutivos, reger‑se‑á a sociedade, exce‑
to por ações em organização, pelo disposto 
neste Capítulo, observadas, subsidiaria‑
mente e no que com ele forem compatíveis, 
as normas da sociedade simples.
c	 Arts. 45, 967, 985, 997 a 1.038 e 1.051 deste 

Código.
c	 Art. 75 do CPC/2015.
c	 Enunciados nos 208 e 209 das Jornadas de Di-

reito Civil.
Art. 987. Os sócios, nas relações entre si 
ou com terceiros, somente por escrito po‑
dem provar a existência da sociedade, mas 
os terceiros podem prová‑la de qualquer 
modo.
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convenção posterior, limitar entre si a res‑
ponsabilidade de cada um.
Art. 1.040. A sociedade em nome coleti‑
vo se rege pelas normas deste Capítulo 
e, no que seja omisso, pelas do Capítulo 
antecedente.
c	 Arts. 997 a 1.038 deste Código.
Art. 1.041. O contrato deve mencionar, 
além das indicações referidas no art. 997, 
a firma social.
Art. 1.042. A administração da sociedade 
compete exclusivamente a sócios, sendo 
o uso da firma, nos limites do contrato, 
privativo dos que tenham os necessários 
poderes.
Art. 1.043. O credor particular de sócio não 
pode, antes de dissolver‑se a sociedade, 
pretender a liquidação da quota do devedor.
c	 En. no 63 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Poderá fazê‑lo quando:
I – a sociedade houver sido prorrogada ta‑
citamente;
II – tendo ocorrido prorrogação contratual, 
for acolhida judicialmente oposição do cre‑
dor, levantada no prazo de noventa dias, 
contado da publicação do ato dilatório.
c	 En. no 489 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 1.044. A sociedade se dissolve de ple‑
no direito por qualquer das causas enume‑
radas no art. 1.033 e, se empresária, tam‑
bém pela declaração da falência.
c	 Arts. 1.051 e 1.087 deste Código.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação 

de Empresas e Falências).
CAPÍTULO III

DA SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES
Art. 1.045. Na sociedade em comandita 
simples tomam parte sócios de duas cate‑
gorias: os comanditados, pessoas físicas, 
responsáveis solidária e ilimitadamente pe‑
las obrigações sociais; e os comanditários, 
obrigados somente pelo valor de sua quota.
c	 Arts. 275 a 285 e 1.157 deste Código.
Parágrafo único. O contrato deve discrimi‑
nar os comanditados e os comanditários.
Art. 1.046. Aplicam‑se à sociedade em co‑
mandita simples as normas da sociedade 
em nome coletivo, no que forem compatí‑
veis com as deste Capítulo.
c	 Arts. 1.039 a 1.044 deste Código.
Parágrafo único. Aos comanditados cabem 
os mesmos direitos e obrigações dos sócios 
da sociedade em nome coletivo.
Art. 1.047. Sem prejuízo da faculdade de 
participar das deliberações da sociedade e 
de lhe fiscalizar as operações, não pode o 
comanditário praticar qualquer ato de ges‑
tão, nem ter o nome na firma social, sob 
pena de ficar sujeito às responsabilidades 
de sócio comanditado.
Parágrafo único. Pode o comanditário ser 
constituído procurador da sociedade, 
para negócio determinado e com poderes 
especiais.
c	 Arts. 653 a 691 deste Código.
Art. 1.048. Somente após averbada a modi‑
ficação do contrato, produz efeito, quanto a 
terceiros, a diminuição da quota do coman‑

ditário, em consequência de ter sido reduzi‑
do o capital social, sempre sem prejuízo dos 
credores preexistentes.
Art. 1.049. O sócio comanditário não é 
obrigado à reposição de lucros recebidos 
de boa‑fé e de acordo com o balanço.
Parágrafo único. Diminuído o capital social 
por perdas supervenientes, não pode o co‑
manditário receber quaisquer lucros, antes 
de reintegrado aquele.
Art. 1.050. No caso de morte de sócio co‑
manditário, a sociedade, salvo disposição 
do contrato, continuará com os seus suces‑
sores, que designarão quem os represente.
Art. 1.051. Dissolve‑se de pleno direito a 
sociedade:
c	 En. no 489 das Jornadas de Direito Civil.
I – por qualquer das causas previstas no 
art. 1.044;
II – quando por mais de cento e oitenta dias 
perdurar a falta de uma das categorias de 
sócio.
Parágrafo único. Na falta de sócio coman‑
ditado, os comanditários nomearão ad‑
ministrador provisório para praticar, du‑
rante o período referido no inciso II e sem 
assumir a condição de sócio, os atos de 
administração.
CAPÍTULO IV

DA SOCIEDADE LIMITADA
Seção I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.052. Na sociedade limitada, a res‑
ponsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capi‑
tal social.
c	 Arts. 275 a 285 e 1.056, § 2o, e 1.158 deste 

Código.
c	 En. no 65 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. A sociedade limitada pode 
ser constituída por uma ou mais pessoas, hi-
pótese em que se aplicarão ao documento de 
constituição do sócio único, no que couber, 
as disposições sobre o contrato social.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 881, de 

30-4-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

Art. 1.053. A sociedade limitada rege‑se, 
nas omissões deste Capítulo, pelas normas 
da sociedade simples.
c	 Arts. 997 a 1.038 e 1.158 deste Código.
c	 Enunciados nos 217, 222 e 223 das Jornadas de 

Direito Civil.
Parágrafo único. O contrato social poderá 
prever a regência supletiva da socieda‑
de limitada pelas normas da sociedade 
anônima.
c	 Arts. 1.088 e 1.089 deste Código.
c	 Lei no 6.404, de 15-12-1976 (Lei das Socieda-

des por Ações).
Art. 1.054. O contrato mencionará, no que 
couber, as indicações do art. 997, e, se for 
o caso, a firma social.
c	 En. no 214 das Jornadas de Direito Civil.

Seção II
DAS QUOTAS

Art. 1.055. O capital social divide‑se em 
quotas, iguais ou desiguais, cabendo uma 
ou diversas a cada sócio.
c	 En. no 224 das Jornadas de Direito Civil.
§ 1o Pela exata estimação de bens conferidos 
ao capital social respondem solidariamente 
todos os sócios, até o prazo de cinco anos 
da data do registro da sociedade.
c	 Arts. 275 a 285 deste Código.
c	 Enunciados nos 12 e 18 da Jornada de Direito 

Comercial.
§ 2o É vedada contribuição que consista em 
prestação de serviços.
Art. 1.056. A quota é indivisível em relação 
à sociedade, salvo para efeito de transfe‑
rência, caso em que se observará o disposto 
no artigo seguinte.
§ 1o No caso de condomínio de quota, os direi‑
tos a ela inerentes somente podem ser exer‑
cidos pelo condômino representante, ou pelo 
inventariante do espólio de sócio falecido.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, 
os condôminos de quota indivisa respon‑
dem solidariamente pelas prestações ne‑
cessárias à sua integralização.
c	 Arts. 275 a 285 deste Código.
Art. 1.057. Na omissão do contrato, o sócio 
pode ceder sua quota, total ou parcialmen‑
te, a quem seja sócio, independentemente 
de audiência dos outros, ou a estranho, se 
não houver oposição de titulares de mais de 
um quarto do capital social.
c	 Art. 1.081, § 2o, deste Código.
c	 Enunciados nos 225 e 391 das Jornadas de Di-

reito Civil.
Parágrafo único. A cessão terá eficácia quan‑
to à sociedade e terceiros, inclusive para os 
fins do parágrafo único do art. 1.003, a par‑
tir da averbação do respectivo instrumento, 
subscrito pelos sócios anuentes.
Art. 1.058. Não integralizada a quota de só‑
cio remisso, os outros sócios podem, sem 
prejuízo do disposto no art. 1.004 e seu pa‑
rágrafo único, tomá‑la para si ou transferi‑la 
a terceiros, excluindo o primitivo titular e 
devolvendo‑lhe o que houver pago, dedu‑
zidos os juros da mora, as prestações es‑
tabelecidas no contrato mais as despesas.
c	 Arts. 406, 407 e 1.030 deste Código.
c	 En. no 391 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 1.059. Os sócios serão obrigados à re‑
posição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados 
pelo contrato, quando tais lucros ou quan‑
tia se distribuírem com prejuízo do capital.
Seção III

DA ADMINISTRAÇÃO
c	 Art. 206, § 3o, VII, b, deste Código.
Art. 1.060. A sociedade limitada é adminis‑
trada por uma ou mais pessoas designadas 
no contrato social ou em ato separado.
Parágrafo único. A administração atribuída 
no contrato a todos os sócios não se esten‑
de de pleno direito aos que posteriormente 
adquiram essa qualidade.
Art. 1.061. A designação de administrado‑
res não sócios dependerá de aprovação da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capi‑
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aquele cuja propriedade se resolveu para 
haver a própria coisa ou o seu valor.
c	 Art. 563 deste Código.
CAPÍTULO IX

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA
c	 Art. 66‑B da Lei no 4.728, de 14‑7‑1965 (Lei do 

Mercado de Capitais).
c	 Lei no 9.514, de 20‑11‑1997, dispõe sobre alie‑

nação fiduciária de coisa imóvel.
c	 Dec.‑lei no 911, de 1o‑10‑1969 (Lei das Aliena‑

ções Fiduciárias).
Art. 1.361. Considera‑se fiduciária a pro‑
priedade resolúvel de coisa móvel infungí‑
vel que o devedor, com escopo de garantia, 
transfere ao credor.
§  1o Constitui‑se a propriedade fiduciária 
com o registro do contrato, celebrado por 
instrumento público ou particular, que lhe 
serve de título, no Registro de Títulos e Do‑
cumentos do domicílio do devedor, ou, em 
se tratando de veículos, na repartição com‑
petente para o licenciamento, fazendo‑se a 
anotação no certificado de registro.
§ 2o Com a constituição da propriedade fi‑
duciária, dá‑se o desdobramento da posse, 
tornando‑se o devedor possuidor direto da 
coisa.
§ 3o A propriedade superveniente, adquirida 
pelo devedor, torna eficaz, desde o arqui‑
vamento, a transferência da propriedade 
fiduciária.
Art. 1.362. O contrato, que serve de título à 
propriedade fiduciária, conterá:
I – o total da dívida, ou sua estimativa;
II – o prazo, ou a época do pagamento;
III – a taxa de juros, se houver;
IV – a descrição da coisa objeto da transfe‑
rência, com os elementos indispensáveis à 
sua identificação.
Art. 1.363. Antes de vencida a dívida, o de‑
vedor, a suas expensas e risco, pode usar a 
coisa segundo sua destinação, sendo obri‑
gado, como depositário:
I – a empregar na guarda da coisa a diligên‑
cia exigida por sua natureza;
II – a entregá‑la ao credor, se a dívida não for 
paga no vencimento.
Art. 1.364. Vencida a dívida, e não paga, 
fica o credor obrigado a vender, judicial ou 
extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a 
aplicar o preço no pagamento de seu crédi‑
to e das despesas de cobrança, e a entregar 
o saldo, se houver, ao devedor.
Art. 1.365. É nula a cláusula que autoriza 
o proprietário fiduciário a ficar com a coisa 
alienada em garantia, se a dívida não for 
paga no vencimento.
c	 Art. 166 deste Código.
Parágrafo único. O devedor pode, com a 
anuência do credor, dar seu direito even‑
tual à coisa em pagamento da dívida, após 
o vencimento desta.
Art. 1.366. Quando, vendida a coisa, o pro‑
duto não bastar para o pagamento da dívida 
e das despesas de cobrança, continuará o 
devedor obrigado pelo restante.

Art. 1.367. A propriedade fiduciária em ga‑
rantia de bens móveis ou imóveis sujeita‑se 
às disposições do Capítulo I do Título X do 
Livro III da Parte Especial deste Código e, 
no que for específico, à legislação especial 
pertinente, não se equiparando, para quais‑
quer efeitos, à propriedade plena de que 
trata o art. 1.231.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.043, 

de 13‑11‑2014.
Art. 1.368. O terceiro, interessado ou 
não, que pagar a dívida, se sub‑rogará de 
pleno direito no crédito e na propriedade 
fiduciária.
c	 Arts. 346 a 351 deste Código.
Art. 1.368‑A. As demais espécies de pro‑
priedade fiduciária ou de titularidade fidu‑
ciária submetem‑se à disciplina específica 
das respectivas leis especiais, somente se 
aplicando as disposições deste Código na‑
quilo que não for incompatível com a legis‑
lação especial.
c	 Art. 1.368‑A acrescido pela Lei no 10.931, de 

2‑8‑2004.
Art. 1.368‑B. A alienação fiduciária em 
garantia de bem móvel ou imóvel confere 
direito real de aquisição ao fiduciante, seu 
cessionário ou sucessor.
Parágrafo único. O credor fiduciário que 
se tornar proprietário pleno do bem, por 
efeito de realização da garantia, mediante 
consolidação da propriedade, adjudicação, 
dação ou outra forma pela qual lhe tenha 
sido transmitida a propriedade plena, pas‑
sa a responder pelo pagamento dos tributos 
sobre a propriedade e a posse, taxas, des‑
pesas condominiais e quaisquer outros en‑
cargos, tributários ou não, incidentes sobre 
o bem objeto da garantia, a partir da data 
em que vier a ser imitido na posse direta 
do bem.
c	 Art. 1.368‑B acrescido pela Lei no 13.043, de 

13‑11‑2014.
CAPÍTULO X

DO FUNDO DE INVESTIMENTO
c	 Capítulo X acrescido pela MP no 881, de 30‑

4‑2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

Art. 1.368‑C. O fundo de investimento é uma 
comunhão de recursos, constituído sob a for‑
ma de condomínio, destinado à aplicação em 
ativos financeiros.
Parágrafo único. Competirá à Comissão de 
Valores Mobiliários disciplinar o disposto 
no caput.
Art. 1.368‑D. O regulamento do fundo de 
investimento poderá, observado o disposto 
no regulamento a que se refere o parágrafo 
único do art. 1.368‑C:
I – estabelecer a limitação da responsabi‑
lidade de cada condômino ao valor de suas 
cotas; e
II – autorizar a limitação da responsabilida‑
de dos prestadores de serviços fiduciários, 
perante o condomínio e entre si, ao cumpri‑

mento dos deveres particulares de cada um, 
sem solidariedade.
Art. 1.368‑E. A adoção da responsabilidade 
limitada por fundo constituído sem a limita‑
ção de responsabilidade somente abrangerá 
fatos ocorridos após a mudança.
c	 Arts. 1.368‑C a 1.368‑E acrescidos pela MP 

no 881, de 30‑4‑2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

TÍTULO IV – DA SUPERFÍCIE
c	 Arts. 1.225, II, e 1.253 a 1.259 deste Código.
c	 Art. 791 do CPC/2015.
Art. 1.369. O proprietário pode conceder a 
outrem o direito de construir ou de plantar 
em seu terreno, por tempo determinado, 
mediante escritura pública devidamente re‑
gistrada no Cartório de Registro de Imóveis.
c	 Art. 1.227 deste Código.
c	 Enunciados nos 93, 249, 250, 321 e 568 das 

Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. O direito de superfície não 
autoriza obra no subsolo, salvo se for ine‑
rente ao objeto da concessão.
Art. 1.370. A concessão da superfície será 
gratuita ou onerosa; se onerosa, estipularão 
as partes se o pagamento será feito de uma 
só vez, ou parceladamente.
Art. 1.371. O superficiário responderá pe‑
los encargos e tributos que incidirem sobre 
o imóvel.
c	 En. no 94 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 1.372. O direito de superfície pode 
transferir‑se a terceiros e, por morte do su‑
perficiário, aos seus herdeiros.
Parágrafo único. Não poderá ser estipulado 
pelo concedente, a nenhum título, qualquer 
pagamento pela transferência.
Art. 1.373. Em caso de alienação do imóvel 
ou do direito de superfície, o superficiário 
ou o proprietário tem direito de preferência, 
em igualdade de condições.
c	 Art. 514 deste Código.
c	 En. no 510 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 1.374. Antes do termo final, resol‑
ver‑se‑á a concessão se o superficiário der 
ao terreno destinação diversa daquela para 
que foi concedida.
Art. 1.375. Extinta a concessão, o pro‑
prietário passará a ter a propriedade plena 
sobre o terreno, construção ou plantação, 
independentemente de indenização, se as 
partes não houverem estipulado o contrário.
Art. 1.376. No caso de extinção do direito 
de superfície em consequência de desapro‑
priação, a indenização cabe ao proprietário 
e ao superficiário, no valor correspondente 
ao direito real de cada um.
c	 En. no 322 das Jornadas de Direito Civil.
Art. 1.377. O direito de superfície, consti‑
tuído por pessoa jurídica de direito público 
interno, rege‑se por este Código, no que 
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não for diversamente disciplinado em lei 
especial.
c	 Art. 41 deste Código.

TÍTULO V – DAS SERVIDÕES
c	 Arts. 1.225, III, e 1.285 a 1.287 deste Código.
CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DAS SERVIDÕES

Art. 1.378. A servidão proporciona utilida‑
de para o prédio dominante, e grava o pré‑
dio serviente, que pertence a diverso dono, 
e constitui‑se mediante declaração expres‑

sa dos proprietários, ou por testamento, e 
subsequente registro no Cartório de Regis‑
tro de Imóveis.
c	 Arts. 1.213, 1.227 e 1.285 deste Código.
c	 Art. 167, I, item 6, da Lei no 6.015, de 31‑12‑

1973 (Lei dos Registros Públicos).
c	 Súm. no 415 do STF.
Art. 1.379. O exercício incontestado e con‑
tínuo de uma servidão aparente, por dez 
anos, nos termos do art. 1.242, autoriza 
o interessado a registrá‑la em seu nome 
no Registro de Imóveis, valendo‑lhe como 

título a sentença que julgar consumado a 
usucapião.
c	 Arts. 1.227 e 1.238 a 1.244 deste Código.
c	 En. no 251 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Se o possuidor não tiver 
título, o prazo da usucapião será de vinte 
anos.
CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DAS SERVIDÕES
Art. 1.380. O dono de uma servidão pode 
fazer todas as obras necessárias à sua con‑
servação e uso, e, se a servidão pertencer 
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CAPÍTULO III

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR
Art. 259. A impossibilidade de identificação 
do acusado com o seu verdadeiro nome ou 
outros qualificativos não retardará a ação 
penal, quando certa a identidade física. A 
qualquer tempo, no curso do processo, do 
julgamento ou da execução da sentença, se 
for descoberta a sua qualificação, far‑se‑á a 
retificação, por termo, nos autos, sem pre‑
juízo da validade dos atos precedentes.
c	 Arts. 6o, VIII, e 41 deste Código.
c	 Arts. 69 e 70 do CPPM.
Art. 260. Se o acusado não atender à inti‑
mação para o interrogatório, reconhecimen‑
to ou qualquer outro ato que, sem ele, não 
possa ser realizado, a autoridade poderá 
mandar conduzi‑lo à sua presença.
c	 O STF, por maioria e nos termos do voto do 

Relator, julgou procedente a ADPF no 395, para 
pronunciar a não recepção da expressão “para 
o interrogatório”, constante deste artigo.

c	 Art. 80 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos 
Juizados Especiais).

Parágrafo único. O mandado conterá, além 
da ordem de condução, os requisitos men‑
cionados no artigo 352, no que lhe for 
aplicável.
Art. 261. Nenhum acusado, ainda que au‑
sente ou foragido, será processado ou jul‑
gado sem defensor.
c	 Arts. 5o, LV, e 133 da CF.
c	 Art. 564, III, c, deste Código.
c	 Art. 71 do CPPM.
c	 Art. 8o, 2, d e e, do Pacto de São José da Costa 

Rica.
c	 Súmulas nos 523 e 708 do STF.
Parágrafo único. A defesa técnica, quando 
realizada por defensor público ou dativo, 
será sempre exercida através de manifes‑
tação fundamentada.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 10.792, 

de 1o-12-2003.
Art. 262. Ao acusado menor dar‑se‑á 
curador.
c	 Arts. 15 e 564, III, c, deste Código.
c	 Art. 72 do CPPM.
c	 Súm. no 352 do STF.
Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser‑lhe‑á 
nomeado defensor pelo juiz, ressalvado o 
seu direito de, a todo tempo, nomear outro 
de sua confiança, ou a si mesmo defen‑
der‑se, caso tenha habilitação.
c	 Arts. 5o, LV e LXXIV, e 134 da CF.
Parágrafo único. O acusado, que não for po‑
bre, será obrigado a pagar os honorários do 
defensor dativo, arbitrados pelo juiz.
Art. 264. Salvo motivo relevante, os ad‑
vogados e solicitadores serão obrigados, 
sob pena de multa de cem a quinhentos 
mil‑réis, a prestar seu patrocínio aos acu‑
sados quando nomeados pelo juiz.
c	 Art. 14 da Lei no 1.060, de 5-2-1950 (Lei de 

Assistência Judiciária).
Art. 265. O defensor não poderá abandonar 
o processo senão por motivo imperioso, co‑

municado previamente o juiz, sob pena de 
multa de dez a cem salários mínimos, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.719, 

de 20-6-2008.
c	 Art. 403 deste Código.
c	 Art. 71, § 6o, do CPPM.
§ 1o A audiência poderá ser adiada se, por 
motivo justificado, o defensor não puder 
comparecer.
c	 Art. 74 do CPPM.
§ 2o Incumbe ao defensor provar o impe‑
dimento até a abertura da audiência. Não 
o fazendo, o juiz não determinará o adia‑
mento de ato algum do processo, deven‑
do nomear defensor substituto, ainda que 
provisoriamente ou só para o efeito do ato.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 11.719, de 

20-6-2008.
Art. 266. A constituição de defensor in‑
dependerá de instrumento de manda‑
to, se o acusado o indicar por ocasião do 
interrogatório.
c	 Art. 185 deste Código.
c	 Art. 71, § 1o, do CPPM.
Art. 267. Nos termos do artigo 252, não 
funcionarão como defensores os parentes 
do juiz.
c	 Art. 76 do CPPM.
CAPÍTULO IV

DOS ASSISTENTES
Art. 268. Em todos os termos da ação pú‑
blica, poderá intervir, como assistente do 
Ministério Público, o ofendido ou seu repre‑
sentante legal, ou, na falta, qualquer das 
pessoas mencionadas no artigo 31.
c	 Art. 598 deste Código.
c	 Art. 60 do CPPM.
c	 Art. 26, parágrafo único, da Lei no 7.492, de 

16-6-1986 (Lei dos Crimes Contra o Sistema 
Financeiro Nacional).

c	 Súmulas nos 208, 210 e 448 do STF.
Art. 269. O assistente será admitido en‑
quanto não passar em julgado a sentença 
e receberá a causa no estado em que se 
achar.
c	 Art. 430 deste Código.
c	 Art. 62 do CPPM.
Art. 270. O corréu no mesmo processo não 
poderá intervir como assistente do Ministé‑
rio Público.
c	 Art. 64 do CPPM.
Art. 271. Ao assistente será permitido pro‑
por meios de prova, requerer perguntas às 
testemunhas, aditar o libelo e os articula‑
dos, participar do debate oral e arrazoar os 
recursos interpostos pelo Ministério Públi‑
co, ou por ele próprio, nos casos dos artigos 
584, § 1o, e 598.
c	 Art. 65 do CPPM.
c	 Súmulas nos 208, 210 e 448 do STF.
§ 1o O juiz, ouvido o Ministério Público, de‑
cidirá acerca da realização das provas pro‑
postas pelo assistente.
§ 2o O processo prosseguirá independen‑
temente de nova intimação do assistente, 

quando este, intimado, deixar de compa‑
recer a qualquer dos atos da instrução ou 
do julgamento, sem motivo de força maior 
devidamente comprovado.
Art. 272. O Ministério Público será ou‑
vido previamente sobre a admissão do 
assistente.
c	 Art. 61 do CPPM.
Art. 273. Do despacho que admitir, ou não, 
o assistente, não caberá recurso, devendo, 
entretanto, constar dos autos o pedido e a 
decisão.
c	 Art. 65, § 2o, do CPPM.
CAPÍTULO V

DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA
Art. 274. As prescrições sobre suspeição 
dos juízes estendem‑se aos serventuários 
e funcionários da justiça, no que lhes for 
aplicável.
c	 Arts. 105 e 254 a 256 deste Código.
c	 Art. 148 do CPC/2015.
c	 Arts. 42 a 46 do CPPM.
CAPÍTULO VI

DOS PERITOS E INTÉRPRETES
Art. 275. O perito, ainda quando não oficial, 
estará sujeito à disciplina judiciária.
c	 Arts. 105 e 159 deste Código.
c	 Arts. 342 e 343 do CP.
c	 Lei no 12.030, de 17-9-2009 (Lei das Perícias 

Oficiais Criminais).
c	 Art. 8o, 2, f, do Pacto de São José da Costa 

Rica.
Art. 276. As partes não intervirão na no‑
meação do perito.
c	 Art. 177 deste Código.
c	 Art. 47 do CPPM.
c	 Súm. no 361 do STF.
Art. 277. O perito nomeado pela autoridade 
será obrigado a aceitar o encargo, sob pena 
de multa de cem a quinhentos mil‑réis, sal‑
vo escusa atendível.
c	 Art. 112 deste Código.
c	 Arts. 49 e 50 do CPPM.
Parágrafo único. Incorrerá na mesma mul‑
ta o perito que, sem justa causa, provada 
imediatamente:
a) deixar de acudir à intimação ou ao cha‑

mado da autoridade;
b) não comparecer no dia e local designa‑

dos para o exame;
c) não der o laudo, ou concorrer para que a 

perícia não seja feita, nos prazos estabe‑
lecidos.

Art. 278. No caso de não comparecimento 
do perito, sem justa causa, a autoridade po‑
derá determinar a sua condução.
c	 Art. 51 do CPPM.
Art. 279. Não poderão ser peritos:
c	 Art. 52 do CPPM.
I – os que estiverem sujeitos à interdição de 
direito mencionada nos nos I e IV do artigo 
69 do Código Penal;
c	 Referência feita a dispositivo da antiga Parte 

Geral do CP, revogada pela Lei no 7.209, de 11-
7-1984. Trata da matéria, o art. 47, I e II, do CP.
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LEI No 4.504,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, 
e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 30-11-1964 e retificada 
no DOU de 17-12-1964 e 6-4-1965.

c	 Dec. no  433, de 24-1-1992, dispõe sobre a 
aquisição de imóveis rurais, para fins de re-
forma agrária, por meio de compra e venda.
TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1o Esta Lei regula os direitos e obriga‑
ções concernentes aos bens imóveis rurais, 
para os fins de execução da Reforma Agrá‑
ria e promoção da Política Agrícola.
§ 1o Considera‑se Reforma Agrária o conjun‑
to de medidas que visem a promover me‑
lhor distribuição da terra, mediante modifi‑
cações no regime de sua posse e uso, a fim 
de atender aos princípios de justiça social e 
ao aumento de produtividade.
§ 2o Entende‑se por Política Agrícola o con‑
junto de providências de amparo à proprie‑
dade da terra, que se destinem a orientar, 
no interesse da economia rural, as ativi‑
dades agropecuárias, seja no sentido de 
garantir‑lhes o pleno emprego, seja no de 
harmonizá‑las com o processo de industria‑
lização do país.
Art. 2o É assegurada a todos a oportunidade 
de acesso à propriedade da terra, condi‑
cionada pela sua função social, na forma 
prevista nesta Lei.
§  1o A propriedade da terra desempenha 
integralmente a sua função social quando, 
simultaneamente:
a) favorece o bem‑estar dos proprietários 

e dos trabalhadores que nela labutam, 
assim como de suas famílias;

b) mantém níveis satisfatórios de produtivi‑
dade;

c) assegura a conservação dos recursos na‑
turais;

d) observa as disposições legais que regu‑
lam as justas relações de trabalho entre 
os que a possuem e a cultivem.

§ 2o É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de aces‑

so do trabalhador rural à propriedade da 
terra economicamente útil, de preferên‑
cia nas regiões onde habita, ou, quando 
as circunstâncias regionais, o aconse‑
lhem em zonas previamente ajustadas 
na forma do disposto na regulamentação 
desta Lei;

b) zelar para que a propriedade da terra de‑
sempenhe sua função social, estimulan‑
do planos para a sua racional utilização, 
promovendo a justa remuneração e o 
acesso do trabalhador aos benefícios do 

aumento da produtividade e ao bem‑es‑
tar coletivo.

§ 3o A todo agricultor assiste o direito de per‑
manecer na terra que cultive, dentro dos 
termos e limitações desta Lei, observadas 
sempre que for o caso, as normas dos con‑
tratos de trabalho.
§ 4o É assegurado às populações indígenas 
o direito à posse das terras que ocupam ou 
que lhes sejam atribuídas de acordo com a 
legislação especial que disciplina o regime 
tutelar a que estão sujeitas.
Art. 3o O Poder Público reconhece às enti‑
dades privadas, nacionais ou estrangeiras, 
o direito à propriedade da terra em condo‑
mínio, quer sob a forma de cooperativas 
quer como sociedades abertas constituídas 
na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Os estatutos das cooperati‑
vas e demais sociedades, que se organiza‑
rem na forma prevista neste artigo, deverão 
ser aprovados pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA) que estabelecerá 
condições mínimas para a democratização 
dessas sociedades.
c	 Dec.-lei no 1.110, de 9-7-1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De-
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

Art. 4o Para os efeitos desta Lei, definem‑se:
I – “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área 
contínua qualquer que seja a sua localiza‑
ção que se destina à exploração extrativa 
agrícola, pecuária ou agroindustrial, quer 
através de planos públicos de valorização, 
quer através de iniciativa privada;
II – “Propriedade Familiar”, o imóvel rural 
que, direta e pessoalmente explorado pelo 
agricultor e sua família, lhes absorva toda 
a força de trabalho, garantindo‑lhes a sub‑
sistência e o progresso social e econômico, 
com área máxima fixada para cada região e 
tipo de exploração, e eventualmente traba‑
lho com a ajuda de terceiros;
III – “Módulo Rural”, a área fixada nos ter‑
mos do inciso anterior;
IV – “Minifúndio”, o imóvel rural de área e 
possibilidades inferiores às da propriedade 
familiar;
V – “Latifúndio”, o imóvel rural que:
a) exceda a dimensão máxima fixada na for‑

ma do artigo 46, § 1o, alínea b, desta Lei, 
tendo‑se em vista as condições ecológi‑
cas, sistemas agrícolas regionais e o fim 
a que se destine;

b) não excedendo o limite referido na alínea 
anterior, e tendo área igual ou superior à 
dimensão do módulo de propriedade ru‑
ral, seja mantido inexplorado em relação 
às possibilidades físicas, econômicas e 

sociais do meio, com fins especulativos, 
ou seja deficiente ou inadequadamente 
explorado, de modo a vedar‑lhe a inclu‑
são no conceito de empresa rural;

VI – “Empresa Rural” é o empreendimen‑
to de pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que explore econômica e racional‑
mente imóvel rural, dentro de condição de 
rendimento econômico ... VETADO ... da 
região em que se situe e que explore área 
mínima agricultável do imóvel segundo pa‑
drões fixados, pública e previamente, pelo 
Poder Executivo. Para esse fim, equipa‑
ram‑se às áreas cultivadas, as pastagens, 
as matas naturais e artificiais e as áreas 
ocupadas com benfeitorias;
VII – “Parceleiro”, aquele que venha a ad‑
quirir lotes ou parcelas em área destinada 
à Reforma Agrária ou à colonização pública 
ou privada;
VIII – “Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária (CIRA)”, toda sociedade coopera‑
tiva mista, de natureza civil, ... VETADO ... 
criada nas áreas prioritárias de Reforma 
Agrária, contando temporariamente com a 
contribuição financeira e técnica do Poder 
Público, através do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, com a finalidade de in‑
dustrializar, beneficiar, preparar e padro‑
nizar a produção agropecuária, bem como 
realizar os demais objetivos previstos na 
legislação vigente;
c	 Dec.-lei no 1.110, de 9-7-1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De-
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

IX – “Colonização”, toda a atividade oficial 
ou particular, que se destine a promover o 
aproveitamento econômico da terra, pela 
sua divisão em propriedade familiar ou atra‑
vés de Cooperativas ... VETADO ...
Parágrafo único. Não se considera latifún‑
dio:
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua 

dimensão, cujas características reco‑
mendem, sob o ponto de vista técnico e 
econômico, a exploração florestal racio‑
nalmente realizada, mediante planeja‑
mento adequado;

b) o imóvel rural, ainda que de domínio 
particular, cujo objeto de preservação 
florestal ou de outros recursos naturais 
haja sido reconhecido para fins de tom‑
bamento, pelo órgão competente da ad‑
ministração pública.

Art. 5o A dimensão da área dos módulos 
de propriedade rural será fixada para cada 
zona de características econômicas e eco‑

ESTATUTOS
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Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo, depois de aprovados os planos para 
as respectivas regiões, serão entregues ao 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que, 
para a execução destes, contribuirá com 
igual quantia.
Art. 30. Para fins da presente Lei, é o Poder 
Executivo autorizado a receber doações, 
bem como a contrair empréstimos no país e 
no exterior, até o limite fixado no artigo 105.
Art. 31. É o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária autorizado a:
c	 Dec.‑lei no 1.110, de 9‑7‑1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De‑
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

I – firmar convênios com os Estados, Muni-
cípios, entidades públicas e privadas, para 
financiamento, execução ou administração 
dos planos regionais de Reforma Agrária;
II – colocar os títulos da Dívida Agrária Na-
cional para os fins desta Lei;
III – realizar operações financeiras ou de 
compra e venda para os objetivos desta Lei;
IV – praticar atos, tanto no contencioso 
como no administrativo, inclusive os rela-
tivos à desapropriação por interesse social 
ou por utilidade ou necessidade públicas.
Seção II

DO PATRIMÔNIO DO ÓRGÃO 
DE REFORMA AGRÁRIA

Art. 32. O Patrimônio do Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária será constituído:
c	 Dec.‑lei no 1.110, de 9‑7‑1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De‑
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

I – do Fundo Nacional de Reforma Agrária;
II – dos bens das entidades públicas incor-
poradas ao Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária;
III – das terras e demais bens adquiridos a 
qualquer título.
CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO 
DA REFORMA AGRÁRIA

Seção I
DOS PLANOS NACIONAL E REGIONAIS 

DE REFORMA AGRÁRIA
Art. 33. A Reforma Agrária será realizada 
por meio de planos periódicos, nacionais e 
regionais, com prazos e objetivos determi-
nados, de acordo com projetos específicos.
Art. 34. O Plano Nacional de Reforma Agrá-
ria, elaborado pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária e aprovado pelo Presidente 
da República, consignará necessariamente:
c	 Dec.‑lei no 1.110, de 9‑7‑1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De‑
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

I – a delimitação de áreas regionais 
prioritárias;
II – a especificação dos órgãos regionais, zo-
nas e locais, que vierem a ser criados para 
a execução e a administração da Reforma 
Agrária;
III – a determinação dos objetivos que de-
verão condicionar a elaboração dos Planos 
Regionais;
IV – a hierarquização das medidas a serem 
programadas pelos órgãos públicos, nas 
áreas prioritárias, nos setores de obras 
de saneamento, educação e assistência 
técnica;
V – a fixação dos limites das dotações des-
tinadas à execução do Plano Nacional e de 
cada um dos planos regionais.
§ 1o Uma vez aprovados, os Planos terão 
prioridade absoluta para atuação dos ór-
gãos e serviços federais já existentes nas 
áreas escolhidas.
§ 2o As entidades públicas e privadas que 
firmarem acordos, convênios ou trata-
dos com o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, nos termos desta Lei, assumirão, 
igualmente compromisso expresso, quanto 
à prioridade aludida no parágrafo anterior, 
relativamente aos assuntos e serviços de 
sua alçada nas respectivas áreas.
Art. 35. Os Planos Regionais de Reforma 
Agrária antecederão, sempre, qualquer 
desapropriação por interesse social, e se-
rão elaborados pelas Delegacias Regionais 
do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
(IBRA), obedecidos os seguintes requisitos 
mínimos:
c	 Dec.‑lei no 1.110, de 9‑7‑1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De‑
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

I – delimitação da área de ação;
II – determinação dos objetivos específicos 
da Reforma Agrária na região respectiva;
III – fixação das prioridades regionais;
IV – extensão e localização das áreas desa-
propriáveis;
V – previsão das obras de melhoria;
VI – estimativa das inversões necessárias e 
dos custos.
Art. 36. Os projetos elaborados para regiões 
geoeconômicas ou grupos de imóveis ru-
rais, que possam ser tratados em comum, 
deverão consignar:
I – o levantamento socioeconômico da área;
II – os tipos e as unidades de exploração 
econômica perfeitamente determinados e 
caracterizados;
III – as obras de infraestrutura e os órgãos 
de defesa econômica dos parceleiros ne-
cessários à implementação do projeto;
IV – o custo dos investimentos e o seu es-
quema de aplicação;

V – os serviços essenciais a serem instala-
dos no centro da comunidade;
VI – a renda familiar que se pretende 
alcançar;
VII – a colaboração a ser recebida dos ór-
gãos públicos ou privados que celebrarem 
convênios ou acordos para a execução do 
projeto.
Seção II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS
Art. 37. São órgãos específicos para a exe-
cução da Reforma Agrária:
I – O Grupo Executivo da Reforma Agrária 
(GERA);
II – O Instituto Brasileiro de Reforma Agrá-
ria (IBRA), diretamente, ou através de suas 
Delegacias Regionais;
c	 Dec.‑lei no 1.110, de 9‑7‑1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De‑
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

III – as Comissões Agrárias.
Art. 38. O IBRA será dirigido por um 
Presidente nomeado pelo Presidente da 
República.
§ 1o O Presidente do IBRA terá a remunera-
ção correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) do que percebem os Ministros 
de Estado.
§ 2o Integrarão, ainda, a Administração Su-
perior do IBRA Diretores, até o máximo de 
seis, de nomeação do Presidente do IBRA, 
mediante aprovação do GERA.
c	 Arts. 37 e 38 com redação dada pelo Dec.‑lei 

no 582, de 15‑5‑1969.
Art. 39. Ao Conselho Técnico competirá 
discutir e propor as diretrizes dos planos 
nacional e regionais de Reforma Agrária, 
estudar e sugerir medidas de caráter legis-
lativo e administrativo, necessárias à boa 
execução da Reforma.
Art. 40. À Secretaria Executiva competirá 
elaborar e promover a execução do plano 
nacional de Reforma Agrária, assessorar as 
Delegacias Regionais, analisar os projetos 
regionais e dirigir a vida administrativa do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.
c	 Dec.‑lei no 1.110, de 9‑7‑1970, cria o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de De‑
senvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da 
Reforma Agrária.

Art. 41. As Delegacias Regionais do Insti-
tuto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), 
cada qual dirigida por um Delegado Regio-
nal, nomeado pelo Presidente do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária dentre técni-
cos de comprovada experiência em proble-
mas agrários e reconhecida idoneidade, são 
órgãos executores da Reforma nas regiões 
do país, com áreas de jurisdição, compe-
tência e funções que serão fixadas na regu-
lamentação da presente Lei, compreenden-
do a elaboração do cadastro, classificação 
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presa ou empresa de pequeno porte aquela 
cuja receita bruta no ano‑calendário ante‑
rior ao da opção esteja compreendida den‑
tro dos limites previstos no art. 3o desta Lei 
Complementar.
§ 1o‑A. A opção pelo SIMPLES Nacional im‑
plica aceitação de sistema de comunicação 
eletrônica, destinado, dentre outras finali‑
dades, a:
I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer 
tipos de atos administrativos, incluídos os 
relativos ao indeferimento de opção, à ex‑
clusão do regime e a ações fiscais;
II – encaminhar notificações e intimações; e
III – expedir avisos em geral.
§ 1o‑B. O sistema de comunicação eletrônica 
de que trata o § 1o‑A será regulamentado 
pelo CGSN, observando‑se o seguinte:
I – as comunicações serão feitas, por meio 
eletrônico, em portal próprio, dispensan‑
do‑se a sua publicação no Diário Oficial e o 
envio por via postal;
II – a comunicação feita na forma prevista 
no caput será considerada pessoal para to‑
dos os efeitos legais;
III – a ciência por meio do sistema de que 
trata o § 1o‑A com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso possuirá os 
requisitos de validade;
IV – considerar‑se‑á realizada a comunica‑
ção no dia em que o sujeito passivo efetivar 
a consulta eletrônica ao teor da comunica‑
ção; e
V – na hipótese do inciso IV, nos casos em 
que a consulta se dê em dia não útil, a co‑
municação será considerada como realiza‑
da no primeiro dia útil seguinte.
§ 1o‑C. A consulta referida nos incisos IV e V 
do § 1o‑B deverá ser feita em até 45 (qua‑
renta e cinco) dias contados da data da dis‑
ponibilização da comunicação no portal a 
que se refere o inciso I do § 1o‑B, ou em 
prazo superior estipulado pelo CGSN, sob 
pena de ser considerada automaticamente 
realizada na data do término desse prazo.
§ 1o‑D. Enquanto não editada a regulamenta‑
ção de que trata o § 1o‑B, os entes federa‑
tivos poderão utilizar sistemas de comuni‑
cação eletrônica, com regras próprias, para 
as finalidades previstas no § 1o‑A, podendo 
a referida regulamentação prever a adoção 
desses sistemas como meios complementa‑
res de comunicação.
c	 §§ 1o‑A a 1o‑D acrescidos pela LC no 139, de 

10‑11‑2011.
§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo 
deverá ser realizada no mês de janeiro, até 
o seu último dia útil, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do ano‑calendário da 
opção, ressalvado o disposto no § 3o deste 
artigo.
§ 3o A opção produzirá efeitos a partir da 
data do início de atividade, desde que exer‑
cida nos termos, prazo e condições a se‑
rem estabelecidos no ato do Comitê Gestor 
a que se refere o caput deste artigo.
§ 4o Serão consideradas inscritas no Simples 
Nacional, em 1o de julho de 2007, as mi‑
croempresas e empresas de pequeno porte 
regularmente optantes pelo regime tribu‑

tário de que trata a Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, salvo as que estiverem 
impedidas de optar por alguma vedação im‑
posta por esta Lei Complementar.
c	 § 4o com redação pela LC no 127, de 14‑8‑2007.
c	 A Lei no 9.317, de 5‑12‑1996, foi revogada pelo 

art. 89 desta Lei Complementar.
§ 5o O Comitê Gestor regulamentará a opção 
automática prevista no § 4o deste artigo.
§ 6o O indeferimento da opção pelo SIMPLES 
Nacional será formalizado mediante ato da 
Administração Tributária segundo regula‑
mentação do Comitê Gestor.
c	 Art. 3o, IV, do Dec. no 6.038, de 7‑2‑2007, que 

institui o Comitê Gestor do Simples Nacional 
– CGSN.

Seção II
DAS VEDAÇÕES AO INGRESSO 

NO SIMPLES NACIONAL
Art. 17. Não poderão recolher os impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacio-
nal a microempresa ou empresa de pequeno 
porte:
c	 Caput com a redação dada pela LC no 167, de 

24‑4‑2019.
I – que explore atividade de prestação cumu-
lativa e contínua de serviços de assessoria 
creditícia, gestão de crédito, seleção e ris-
cos, administração de contas a pagar e a 
receber, gerenciamento de ativos (asset ma-
nagement) ou compra de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou 
de prestação de serviços (factoring) ou que 
execute operações de empréstimo, de finan-
ciamento e de desconto de títulos de crédito, 
exclusivamente com recursos próprios, ten-
do como contrapartes microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte, inclusive sob a forma de em-
presa simples de crédito;
c	 Inciso I com a redação dada pela LC no 167, de 

24‑4‑2019.
II – que tenha sócio domiciliado no exterior;
III – de cujo capital participe entidade da 
administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal;
IV – Revogado. LC no 128, de 19‑12‑2008;
V – que possua débito com o Instituto Na‑
cional do Seguro Social – INSS, ou com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual ou 
Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa;
c	 Art. 31, IV, e § 2o, desta Lei Complementar.
VI – que preste serviço de transporte inter‑
municipal e interestadual de passageiros, 
exceto quando na modalidade fluvial ou 
quando possuir características de transpor‑
te urbano ou metropolitano ou realizar‑se 
sob fretamento contínuo em área metropo‑
litana para o transporte de estudantes ou 
trabalhadores;
c	 Inciso VI com a redação dada LC no 147, de 

7‑8‑2014.
VII – que seja geradora, transmissora, dis‑
tribuidora ou comercializadora de energia 
elétrica;
VIII – que exerça atividade de importação ou 
fabricação de automóveis e motocicletas;
IX – que exerça atividade de importação de 
combustíveis;

X – que exerça atividade de produção ou 
venda no atacado de:
c	 Caput com a redação dada pela LC no 128, de 

19‑12‑2008.
a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros 

para cigarros, armas de fogo, munições 
e pólvoras, explosivos e detonantes;

c	 Alínea a com a redação dada pela LC no 128, 
de 19‑12‑2008.

b) bebidas não alcoólicas a seguir descri‑
tas:

c	 Caput da alínea b com a redação dada pela LC 
no 155, de 27‑10‑2016.

1. Revogado; LC no 155, de 27‑10‑2016.
2 e 3. Revogados; LC no 147, de 7‑8‑2014.
4. cervejas sem álcool;
c	 Item 4 com a redação dada pela LC no 128, de 

19‑12‑2008.
c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas pro‑

duzidas ou vendidas no atacado por:
1. micro e pequenas cervejarias;
2. micro e pequenas vinícolas;
3. produtores de licores;
4. micro e pequenas destilarias;
c	 Alínea c acrescida pela LC no  155, de 

27‑10‑2016.
XI – Revogado; LC no 147, de 7‑8‑2014.
XII – que realize cessão ou locação de mão 
de obra;
XIII – Revogado; LC no 147, de 7‑8‑2014.
XIV – que se dedique ao loteamento e à in‑
corporação de imóveis;
XV – que realize atividade de locação de 
imóveis próprios, exceto quando se referir 
a prestação de serviços tributados pelo ISS;
c	 Inciso XV com a redação dada pela LC no 139, 

de 10‑11‑2011.
XVI – com ausência de inscrição ou com 
irregularidade em cadastro fiscal federal, 
municipal ou estadual, quando exigível.
c	 Inciso XVI acrescido pela LC no  139, de 

10‑11‑2011.
§ 1o As vedações relativas a exercício de ati‑
vidades previstas no caput deste artigo não 
se aplicam às pessoas jurídicas que se de‑
diquem exclusivamente às atividades refe‑
ridas nos §§ 5o‑B a 5o‑E do art. 18 desta Lei 
Complementar, ou as exerçam em conjunto 
com outras atividades que não tenham sido 
objeto de vedação no caput deste artigo.
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela LC 

no 128, de 19‑12‑2008.
I a XXI – Revogados. LC no  128, de 
19‑12‑2008;
XXII – VETADO;
XXIII a XXVII – Revogados. LC no  128, de 
19‑12‑2008;
XXVIII – VETADO.
§ 2o Também poderá optar pelo SIMPLES 
Nacional a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se dedique à prestação 
de outros serviços que não tenham sido 
objeto de vedação expressa neste artigo, 
desde que não incorra em nenhuma das 
hipóteses de vedação previstas nesta Lei 
Complementar.
c	 § 2o com a redação dada pela LC no 127, de 

14‑8‑2007.
c	 Arts. 13, VI, e 18, § 5o, V, desta Lei Comple‑

mentar.
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III – que participe de outra empresa como 
titular, sócio ou administrador; ou
c	 Incisos II e III acrescidos pela LC no 128, de 

19-12-2008.
IV – Revogado; LC no 155, de 27-10-2016;
V – constituído na forma de startup.
c	 Inciso V acrescido pela LC no  167, de 

24-4-2019.
§  4o‑A. Observadas as demais condições 
deste artigo, poderá optar pela sistemática 
de recolhimento prevista no caput o em-
presário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de pro-
dutos de natureza extrativista.
§ 4o‑B. O CGSN determinará as atividades 
autorizadas a optar pela sistemática de re-
colhimento de que trata este artigo, de for-
ma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do 
ICMS e do ISS.
c	 §§ 4o-A e 4o-B acrescidos pela LC no 139, de 

10-11-2011.
§ 5o A opção de que trata o caput deste artigo 
dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato 
do Comitê Gestor, observando-se que:
I – será irretratável para todo o ano-calen-
dário;
II – deverá ser realizada no início do ano-ca-
lendário, na forma disciplinada pelo Comitê 
Gestor, produzindo efeitos a partir do pri-
meiro dia do ano-calendário da opção, res-
salvado o disposto no inciso III;
III – produzirá efeitos a partir da data do 
início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabe-
lecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste parágrafo.
§ 6o O desenquadramento da sistemática de 
que trata o caput deste artigo será realizado 
de ofício ou mediante comunicação do MEI.
§ 7o O desenquadramento mediante comu-
nicação do MEI à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil – RFB dar-se-á:
I – por opção, que deverá ser efetuada no 
início do ano-calendário, na forma discipli-
nada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos 
a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 
da comunicação;
II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer 
em alguma das situações previstas no § 4o 
deste artigo, devendo a comunicação ser 
efetuada até o último dia útil do mês subse-
quente àquele em que ocorrida a situação 
de vedação, produzindo efeitos a partir do 
mês subsequente ao da ocorrência da si-
tuação impeditiva;
III – obrigatoriamente, quando o MEI exce-
der, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1o deste artigo, devendo 
a comunicação ser efetuada até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que 
ocorrido o excesso, produzindo efeitos:
a) a partir de 1o de janeiro do ano-calen-

dário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapas-
sado o referido limite em mais de 20% 
(vinte por cento);

b) retroativamente a 1o de janeiro do 
ano-calendário da ocorrência do exces-
so, na hipótese de ter ultrapassado o re-
ferido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exce-
der o limite de receita bruta previsto no § 2o 
deste artigo, devendo a comunicação ser 
efetuada até o último dia útil do mês subse-
quente àquele em que ocorrido o excesso, 
produzindo efeitos:
a) a partir de 1o de janeiro do ano-calen-

dário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapas-
sado o referido limite em mais de 20% 
(vinte por cento);

b) retroativamente ao início de atividade, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).

§ 8o O desenquadramento de ofício dar-se-á 
quando verificada a falta de comunicação 
de que trata o § 7o deste artigo.
§ 9o O Empresário Individual desenquadra-
do da sistemática de recolhimento prevista 
no caput deste artigo passará a recolher os 
tributos devidos pela regra geral do SIM-
PLES Nacional a partir da data de início dos 
efeitos do desenquadramento, ressalvado o 
disposto no § 10 deste artigo.
§  10. Nas hipóteses previstas nas alíneas 
a dos incisos III e IV do § 7o deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem 
acréscimos, em parcela única, juntamente 
com a da apuração do mês de janeiro do 
ano-calendário subsequente ao do exces-
so, na forma a ser estabelecida em ato do 
Comitê Gestor.
§ 11. O valor referido na alínea a do inciso 
V do § 3o deste artigo será reajustado, na 
forma prevista em lei ordinária, na mesma 
data de reajustamento dos benefícios de 
que trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991, de forma a manter equivalência com 
a contribuição de que trata o § 2o do art. 21 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela 
contribuição na forma do § 1o deste artigo 
o disposto no § 4o do art. 55 e no § 2o do 
art. 94, ambos da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, exceto se optar pela com-
plementação da contribuição previdenciá-
ria a que se refere o § 3o do art. 21 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991.
c	 §§  5o a 12 acrescidos pela LC no  128, de 

19-12-2008.
§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o 
disposto no art. 18-C desta Lei Complemen-
tar, de:
c	 Caput do § 13 com a redação dada pela LC 

no 139, de 10-11-2011.
I – atender o disposto no inciso IV do caput 
do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991;
II – apresentar a Relação Anual de Informa-
ções Sociais (RAIS); e
III – declarar ausência de fato gerador para 
a Caixa Econômica Federal para emissão da 

Certidão de Regularidade Fiscal perante o 
FGTS.
c	 Incisos I a III acrescidos pela LC no 139, de 

10-11-2011.
§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto 
neste artigo.
c	 § 14 acrescido pela LC no 128, de 19-12-2008.
§ 15. A inadimplência do recolhimento do 
valor previsto na alínea a do inciso V do § 3o 
tem como consequência a não contagem da 
competência em atraso para fins de carên-
cia para obtenção dos benefícios previden-
ciários respectivos.
c	 § 15 acrescido pela LC no 139, de 10-11-2011.
§  15‑A. Ficam autorizados os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios a promo-
ver a remissão dos débitos decorrentes 
dos valores previstos nas alíneas b e c do 
inciso V do § 3o, inadimplidos isolada ou 
simultaneamente.
§ 15‑B. O MEI poderá ter sua inscrição au-
tomaticamente cancelada após período de 
12 (doze) meses consecutivos sem reco-
lhimento ou declarações, independente-
mente de qualquer notificação, devendo a 
informação ser publicada no Portal do Em-
preendedor, na forma regulamentada pelo 
CGSIM.
c	 §§ 15-A e 15-B acrescidos pela LC no 147, de 

7-8-2014.
§  16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, 
critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da 
sistemática de que trata este artigo, cobran-
ça, inscrição em dívida ativa e exclusão do 
SIMPLES Nacional.
§ 16‑A. A baixa do MEI via portal eletrônico 
dispensa a comunicação aos órgãos da ad-
ministração pública.
c	 §  16-A acrescido pela LC no  155, de 

27-10-2016.
§ 17. A alteração de dados no CNPJ informa-
da pelo empresário à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil equivalerá à comunicação 
obrigatória de desenquadramento da siste-
mática de recolhimento de que trata este 
artigo, nas seguintes hipóteses:
I – alteração para natureza jurídica distinta 
de empresário individual a que se refere o 
art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil);
II – inclusão de atividade econômica não au-
torizada pelo CGSN;
III – abertura de filial.
c	 §§  16 e 17 acrescidos pela LC no  139, de 

10-11-2011.
§ 18. Os Municípios somente poderão rea-
lizar o cancelamento da inscrição do MEI 
caso tenham regulamentação própria de 
classificação de risco e o respectivo pro-
cesso simplificado de inscrição e legaliza-
ção, em conformidade com esta Lei Com-
plementar e com as resoluções do CGSIM.
§ 19. Fica vedada aos conselhos represen-
tativos de categorias econômicas a exigên-
cia de obrigações diversas das estipuladas 
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III – Instituição Científica e Tecnológica – 
ICT: órgão ou entidade da administração 
pública que tenha por missão institucional, 
dentre outras, executar atividades de pes‑
quisa básica ou aplicada de caráter científi‑
co ou tecnológico;
IV – núcleo de inovação tecnológica: núcleo 
ou órgão constituído por uma ou mais ICT 
com a finalidade de gerir sua política de 
inovação;
V – instituição de apoio: instituições criadas 
sob o amparo da Lei no 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, com a finalidade de dar 
apoio a projetos de pesquisa, ensino e ex‑
tensão e de desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico;
c	 Lei no 8.958, de 20-12-1994, dispõe sobre as 

relações entre as instituições federais de en-
sino superior e de pesquisa científica e tecno-
lógica e as fundações de apoio.

VI – instrumentos de apoio tecnológico para 
a inovação: qualquer serviço disponibiliza‑
do presencialmente ou na internet que pos‑
sibilite acesso a informações, orientações, 
bancos de dados de soluções de informa‑
ções, respostas técnicas, pesquisas e ativi‑
dades de apoio complementar desenvolvi‑
das pelas instituições previstas nos incisos 
II a V deste artigo.
c	 Inciso VI acrescido pela LC no 147, de 7-8-2014.
Seção II

DO APOIO À INOVAÇÃO E DO INOVA SIMPLES 
DA EMPRESA SIMPLES DE INOVAÇÃO

c	 Epígrafe com a denominação dada pela LC 
no 167, de 24-4-2019.

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, e as respectivas 
agências de fomento, as ICT, os núcleos 
de inovação tecnológica e as instituições 
de apoio manterão programas específicos 
para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive quando estas 
revestirem a forma de incubadoras, obser‑
vando‑se o seguinte:
I – as condições de acesso serão diferencia‑
das, favorecidas e simplificadas;
II – o montante disponível e suas condi‑
ções de acesso deverão ser expressos nos 
respectivos orçamentos e amplamente 
divulgados.
§ 1o As instituições deverão publicar, junta‑
mente com as respectivas prestações de 
contas, relatório circunstanciado das estra‑
tégias para maximização da participação do 
segmento, assim como dos recursos aloca‑
dos às ações referidas no caput deste artigo 
e aqueles efetivamente utilizados, consig‑
nando, obrigatoriamente, as justificativas 
do desempenho alcançado no período.
§ 2o As pessoas jurídicas referidas no caput 
deste artigo terão por meta a aplicação de, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) dos re‑
cursos destinados à inovação para o desen‑
volvimento de tal atividade nas microem‑
presas ou nas empresas de pequeno porte.
§ 3o Os órgãos e entidades integrantes da 
administração pública federal, estadual e 

municipal atuantes em pesquisa, desen‑
volvimento ou capacitação tecnológica te‑
rão por meta efetivar suas aplicações, no 
percentual mínimo fixado neste artigo, em 
programas e projetos de apoio às microem‑
presas ou às empresas de pequeno porte, 
transmitindo ao Ministério da Ciência, Tec‑
nologia e Inovação, no primeiro trimestre de 
cada ano, informação relativa aos valores 
alocados e a respectiva relação percentual 
em relação ao total dos recursos destinados 
para esse fim.
c	 § 3o com a redação dada pela LC no 147, de 

7-8-2014.
§ 4o Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) 
as alíquotas dos impostos e contribuições a 
seguir indicados, incidentes na aquisição, 
ou importação, de equipamentos, máqui‑
nas, aparelhos, instrumentos, acessórios, 
sobressalentes e ferramentas que os acom‑
panhem, na forma definida em regulamen‑
to, quando adquiridos, ou importados, di‑
retamente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte para incorporação ao seu 
ativo imobilizado:
c	 Caput do § 4o com a redação dada pela LC 

no 128, de 19-12-2008.
I – a União, em relação ao IPI, à COFINS, 
à Contribuição para o PIS/PASEP, à CO‑
FINS‑Importação e à Contribuição para o 
PIS/PASEP‑Importação; e
II – os Estados e o Distrito Federal, em rela‑
ção ao ICMS.
c	 Incisos I e II acrescidos pela LC no  128, de 

19-12-2008.
§ 5o A microempresa ou empresa de peque‑
no porte, adquirente de bens com o benefí‑
cio previsto no § 4o deste artigo, fica obriga‑
da, nas hipóteses previstas em regulamen‑
to, a recolher os impostos e contribuições 
que deixaram de ser pagos, acrescidos de 
juros e multa, de mora ou de ofício, conta‑
dos a partir da data da aquisição, no mer‑
cado interno, ou do registro da declaração 
de importação – DI, calculados na forma da 
legislação que rege a cobrança do tributo 
não pago.
c	 § 5o acrescido pela LC no 128, de 19-12-2008.
§ 6o Para efeito da execução do orçamento 
previsto neste artigo, os órgãos e institui‑
ções poderão alocar os recursos destina‑
dos à criação e ao custeio de ambientes de 
inovação, incluindo incubadoras, parques 
e centros vocacionais tecnológicos, labora‑
tórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa 
ou apoio ao treinamento, bem como custeio 
de bolsas de extensão e remuneração de 
professores, pesquisadores e agentes en‑
volvidos nas atividades de apoio tecnológico 
complementar.
c	 § 6o acrescido pela LC no 147, de 7-8-2014.
Art. 65‑A. É criado o Inova SIMPLES, regi‑
me especial simplificado que concede às 
iniciativas empresariais de caráter incre‑
mental ou disruptivo que se autodeclarem 
como startups ou empresas de inovação tra‑
tamento diferenciado com vistas a estimular 

sua criação, formalização, desenvolvimento 
e consolidação como agentes indutores de 
avanços tecnológicos e da geração de em‑
prego e renda.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, 
considera‑se startup a empresa de caráter 
inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, 
métodos ou modelos de negócio, de produ‑
ção, de serviços ou de produtos, os quais, 
quando já existentes, caracterizam startups 
de natureza incremental, ou, quando relacio‑
nados à criação de algo totalmente novo, ca‑
racterizam startups de natureza disruptiva.
§ 2o As startups caracterizam‑se por desen‑
volver suas inovações em condições de 
incerteza que requerem experimentos e va‑
lidações constantes, inclusive mediante co‑
mercialização experimental provisória, an‑
tes de procederem à comercialização plena 
e à obtenção de receita.
§ 3o O tratamento diferenciado a que se refe‑
re o caput deste artigo consiste na fixação 
de rito sumário para abertura e fechamento 
de empresas sob o regime do Inova Simples, 
que se dará de forma simplificada e automá‑
tica, no mesmo ambiente digital do portal 
da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Ne‑
gócios (REDESIM), em sítio eletrônico oficial 
do governo federal, por meio da utilização 
de formulário digital próprio, disponível em 
janela ou ícone intitulado Inova SIMPLES.
§ 4o Os titulares de empresa submetida ao 
regime do Inova SIMPLES preencherão ca‑
dastro básico com as seguintes informações:
I – qualificação civil, domicílio e CPF;
II – descrição do escopo da intenção empre‑
sarial inovadora e definição da razão so‑
cial, que deverá conter obrigatoriamente a 
expressão “Inova SIMPLES (I.S.)”;
III – autodeclaração, sob as penas da lei, de 
que o funcionamento da empresa submetida 
ao regime do Inova Simples não produzirá 
poluição, barulho e aglomeração de tráfego 
de veículos, para fins de caracterizar baixo 
grau de risco, nos termos do § 4o do art. 6o 
desta Lei Complementar;
IV – definição do local da sede, que poderá 
ser comercial, residencial ou de uso misto, 
sempre que não proibido pela legislação mu‑
nicipal ou distrital, admitindo‑se a possibili‑
dade de sua instalação em locais onde fun‑
cionam parques tecnológicos, instituições 
de ensino, empresas juniores, incubadoras, 
aceleradoras e espaços compartilhados de 
trabalho na forma de coworking; e
V – em caráter facultativo, a existência de 
apoio ou validação de instituto técnico, 
científico ou acadêmico, público ou priva‑
do, bem como de incubadoras, aceleradoras 
e instituições de ensino, nos parques tecno‑
lógicos e afins.
§ 5o Realizado o correto preenchimento das 
informações, será gerado automaticamente 
número de CNPJ específico, em nome da de‑
nominação da empresa Inova Simples, em 
código próprio Inova Simples.
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§ 6o A empresa submetida ao regime do Inova 
Simples constituída na forma deste artigo 
deverá abrir, imediatamente, conta bancária 
de pessoa jurídica, para fins de captação e 
integralização de capital, proveniente de 
aporte próprio de seus titulares ou de in‑
vestidor domiciliado no exterior, de linha de 
crédito público ou privado e de outras fontes 
previstas em lei.
§ 7o No portal da REDESIM, no espaço desti‑
nado ao preenchimento de dados do Inova 
Simples, deverá ser criado campo ou ícone 
para comunicação automática ao Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI) do 
conteúdo inventivo do escopo da inciativa 
empresarial, se houver, para fins de registro 
de marcas e patentes, sem prejuízo de o titu‑
lar providenciar os registros de propriedade 
intelectual e industrial diretamente, de moto 
próprio, no INPI.
§  8o O INPI deverá criar mecanismo que 
concatene desde a recepção dos dados ao 
processamento sumário das solicitações 
de marcas e patentes de empresas Inova 
Simples.
§ 9o Os recursos capitalizados não constitui‑
rão renda e destinar‑se‑ão exclusivamente 
ao custeio do desenvolvimento de projetos 
de startup de que trata o § 1o deste artigo.
§ 10. É permitida a comercialização experi‑
mental do serviço ou produto até o limite 
fixado para o MEI nesta Lei Complementar.
§ 11. Na eventualidade de não lograr êxito 
no desenvolvimento do escopo pretendido, 
a baixa do CNPJ será automática, mediante 
procedimento de autodeclaração no portal 
da REDESIM.
§ 12. Vetado. LC no 167, de 24‑4‑2019.

§  13. O disposto neste artigo será regula‑
mentado pelo Comitê Gestor do SIMPLES 
Nacional.
c	 Art. 65-A acrescido pela LC no  167, de 

24-4-2019.
Art. 66. No primeiro trimestre do ano subse‑
quente, os órgãos e entidades a que alude o 
art. 67 desta Lei Complementar transmitirão 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia relató‑
rio circunstanciado dos projetos realizados, 
compreendendo a análise do desempenho 
alcançado.
Art. 67. Os órgãos congêneres ao Minis‑
tério da Ciência e Tecnologia estaduais e 
municipais deverão elaborar e divulgar re‑
latório anual indicando o valor dos recursos 
recebidos, inclusive por transferência de 
terceiros, que foram aplicados diretamente 
ou por organizações vinculadas, por Fun‑
dos Setoriais e outros, no segmento das 
microempresas e empresas de pequeno 
porte, retratando e avaliando os resultados 
obtidos e indicando as previsões de ações e 
metas para ampliação de sua participação 
no exercício seguinte.
Seção III

DO APOIO À CERTIFICAÇÃO
c	 Seção III acrescida pela LC no  155, de 

27-10-2016.
Art. 67‑A. O órgão competente do Poder 
Executivo disponibilizará na internet infor‑
mações sobre certificação de qualidade de 
produtos e processos para microempresas 
e empresas de pequeno porte.
Parágrafo único. Os órgãos da administra‑
ção direta e indireta e as entidades cer‑
tificadoras privadas, responsáveis pela 
criação, regulação e gestão de processos 
de certificação de qualidade de produtos 
e processos, deverão, sempre que solici‑

tados, disponibilizar ao órgão competente 
do Poder Executivo informações referentes 
a procedimentos e normas aplicáveis aos 
processos de certificação em seu escopo 
de atuação.
c	 Art. 67-A acrescido pela LC no  155, de 

27-10-2016.
CAPÍTULO XI

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS
Seção I

DAS REGRAS CIVIS
Subseção I

DO PEQUENO EMPRESÁRIO
Art. 68. Considera‑se pequeno empresário, 
para efeito de aplicação do disposto nos 
arts. 970 e 1.179 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempre‑
sa na forma desta Lei Complementar que 
aufira receita bruta anual até o limite pre‑
visto no § 1o do art. 18‑A.
c	 Artigo com a redação dada pela LC no 139, de 

10-11-2011.
Subseção II

VETADO.
Art. 69. VETADO.
Seção II

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 70. As microempresas e as empresas 
de pequeno porte são desobrigadas da rea‑
lização de reuniões e assembleias em qual‑
quer das situações previstas na legislação 
civil, as quais serão substituídas por deli‑
beração representativa do primeiro número 
inteiro superior à metade do capital social.
§ 1o O disposto no caput deste artigo não 
se aplica caso haja disposição contratual 
em contrário, caso ocorra hipótese de justa 
causa que enseje a exclusão de sócio ou 
caso um ou mais sócios ponham em risco 
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§ 1o É vedada a recusa de oferta de obra 
intelectual em formato acessível à pessoa 
com deficiência, sob qualquer argumento, 
inclusive sob a alegação de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual.
§ 2o O poder público deve adotar soluções 
destinadas à eliminação, à redução ou à 
superação de barreiras para a promoção do 
acesso a todo patrimônio cultural, observa‑
das as normas de acessibilidade, ambien‑
tais e de proteção do patrimônio histórico e 
artístico nacional.
Art. 43. O poder público deve promover a 
participação da pessoa com deficiência em 
atividades artísticas, intelectuais, culturais, 
esportivas e recreativas, com vistas ao seu 
protagonismo, devendo:
I – incentivar a provisão de instrução, de 
treinamento e de recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas;
II – assegurar acessibilidade nos locais de 
eventos e nos serviços prestados por pes‑
soa ou entidade envolvida na organização 
das atividades de que trata este artigo; e
III – assegurar a participação da pessoa com 
deficiência em jogos e atividades recreati‑
vas, esportivas, de lazer, culturais e artísti‑
cas, inclusive no sistema escolar, em igual‑
dade de condições com as demais pessoas.
Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, 
estádios, ginásios de esporte, locais de es‑
petáculos e de conferências e similares, 
serão reservados espaços livres e assentos 
para a pessoa com deficiência, de acordo 
com a capacidade de lotação da edificação, 
observado o disposto em regulamento.
§ 1o Os espaços e assentos a que se refe‑
re este artigo devem ser distribuídos pelo 
recinto em locais diversos, de boa visi‑
bilidade, em todos os setores, próximos 
aos corredores, devidamente sinalizados, 
evitando‑se áreas segregadas de público 
e obstrução das saídas, em conformidade 
com as normas de acessibilidade.
§  2o No caso de não haver comprovada 
procura pelos assentos reservados, esses 
podem, excepcionalmente, ser ocupados 
por pessoas sem deficiência ou que não 
tenham mobilidade reduzida, observado o 
disposto em regulamento.
§ 3o Os espaços e assentos a que se refere 
este artigo devem situar‑se em locais que 
garantam a acomodação de, no mínimo, 1 
(um) acompanhante da pessoa com defi‑
ciência ou com mobilidade reduzida, res‑
guardado o direito de se acomodar proxima‑
mente a grupo familiar e comunitário.
§ 4o Nos locais referidos no caput deste arti‑
go, deve haver, obrigatoriamente, rotas de 
fuga e saídas de emergência acessíveis, 
conforme padrões das normas de acessibi‑
lidade, a fim de permitir a saída segura da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, em caso de emergência.

§ 5o Todos os espaços das edificações pre‑
vistas no caput deste artigo devem atender 
às normas de acessibilidade em vigor.
§ 6o As salas de cinema devem oferecer, em 
todas as sessões, recursos de acessibilida‑
de para a pessoa com deficiência.
§ 7o O valor do ingresso da pessoa com de‑
ficiência não poderá ser superior ao valor 
cobrado das demais pessoas.
Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares de‑
vem ser construídos observando‑se os prin‑
cípios do desenho universal, além de adotar 
todos os meios de acessibilidade, conforme 
legislação em vigor.
c	 Dec. no 9.296, de 1o-3-2018, regulamenta este 

artigo.
§ 1o Os estabelecimentos já existentes de‑
verão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 
por cento) de seus dormitórios acessíveis, 
garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade 
acessível.
§  2o Os dormitórios mencionados no §  1o 
deste artigo deverão ser localizados em ro‑
tas acessíveis.
CAPÍTULO X

DO DIREITO AO TRANSPORTE 
E À MOBILIDADE

Art. 46. O direito ao transporte e à mobi‑
lidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, por meio de identificação e de eli‑
minação de todos os obstáculos e barreiras 
ao seu acesso.
§ 1o Para fins de acessibilidade aos serviços 
de transporte coletivo terrestre, aquaviário 
e aéreo, em todas as jurisdições, conside‑
ram‑se como integrantes desses serviços os 
veículos, os terminais, as estações, os pon‑
tos de parada, o sistema viário e a prestação 
do serviço.
§ 2o São sujeitas ao cumprimento das dispo‑
sições desta Lei, sempre que houver intera‑
ção com a matéria nela regulada, a outorga, 
a concessão, a permissão, a autorização, a 
renovação ou a habilitação de linhas e de 
serviços de transporte coletivo.
§ 3o Para colocação do símbolo internacio‑
nal de acesso nos veículos, as empresas de 
transporte coletivo de passageiros depen‑
dem da certificação de acessibilidade emi‑
tida pelo gestor público responsável pela 
prestação do serviço.
Art. 47. Em todas as áreas de estaciona‑
mento aberto ao público, de uso público ou 
privado de uso coletivo e em vias públicas, 
devem ser reservadas vagas próximas aos 
acessos de circulação de pedestres, de‑
vidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoa com deficiência com 
comprometimento de mobilidade, desde 
que devidamente identificados.
§ 1o As vagas a que se refere o caput des‑
te artigo devem equivaler a 2% (dois por 
cento) do total, garantida, no mínimo, 1 
(uma) vaga devidamente sinalizada e com 
as especificações de desenho e traçado de 

acordo com as normas técnicas vigentes de 
acessibilidade.
§ 2o Os veículos estacionados nas vagas re‑
servadas devem exibir, em local de ampla 
visibilidade, a credencial de beneficiário, a 
ser confeccionada e fornecida pelos órgãos 
de trânsito, que disciplinarão suas caracte‑
rísticas e condições de uso.
§ 3o A utilização indevida das vagas de que 
trata este artigo sujeita os infratores às san‑
ções previstas no inciso XX do art. 181 da 
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro).
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.
§ 4o A credencial a que se refere o § 2o deste 
artigo é vinculada à pessoa com deficiência 
que possui comprometimento de mobilida‑
de e é válida em todo o território nacional.
Art. 48. Os veículos de transporte coletivo 
terrestre, aquaviário e aéreo, as instalações, 
as estações, os portos e os terminais em 
operação no País devem ser acessíveis, 
de forma a garantir o seu uso por todas as 
pessoas.
§ 1o Os veículos e as estruturas de que trata o 
caput deste artigo devem dispor de sistema 
de comunicação acessível que disponibili‑
ze informações sobre todos os pontos do 
itinerário.
§ 2o São asseguradas à pessoa com defi‑
ciência prioridade e segurança nos proce‑
dimentos de embarque e de desembarque 
nos veículos de transporte coletivo, de acor‑
do com as normas técnicas.
§ 3o Para colocação do símbolo internacio‑
nal de acesso nos veículos, as empresas de 
transporte coletivo de passageiros depen‑
dem da certificação de acessibilidade emi‑
tida pelo gestor público responsável pela 
prestação do serviço.
Art. 49. As empresas de transporte de fre‑
tamento e de turismo, na renovação de suas 
frotas, são obrigadas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei.
Art. 50. O poder público incentivará a fabri‑
cação de veículos acessíveis e a sua utiliza‑
ção como táxis e vans, de forma a garantir o 
seu uso por todas as pessoas.
Art. 51. As frotas de empresas de táxi 
devem reservar 10% (dez por cento) de 
seus veículos acessíveis à pessoa com 
deficiência.
c	 Dec. no 9.762, de 11-4-1969, regulamenta este 

artigo.
§ 1o É proibida a cobrança diferenciada de 
tarifas ou de valores adicionais pelo serviço 
de táxi prestado à pessoa com deficiência.
§ 2o O poder público é autorizado a instituir 
incentivos fiscais com vistas a possibilitar a 
acessibilidade dos veículos a que se refere 
o caput deste artigo.
Art. 52. As locadoras de veículos são obri‑
gadas a oferecer 1 (um) veículo adaptado 
para uso de pessoa com deficiência, a cada 
conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota.
c	 Dec. no 9.762, de 11-4-1969, regulamenta este 

artigo.
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